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conforme estabelecido no Termo de Referência, no Contrato de Gestão e nos respectivos
Anexos;

fJ Implementação de

atendimento;
processos de Humanização durante todo o período de

g) Administração da oferta de atenção e gestão dos serviços acessórios necessários ao
funcionamento da unidade, manutenção predial e de conforto ambiental, engenharia
clínica, tecnologia da informação, conforme estabelecido no Termo de Referência, no
CONTRATO DE GESTÃO e nos respectivos Anexos;

h) Desenvolvimento coniunto, conforme normas, critérios e diretrizes da Secretaria
Municipal da saúde, de programas e ações de saúde para prevenção e controle de
enfermidades vinculadas à saúde.

3.9. Na prestação dos serviços descritos no item anterior, a CONTRATADA deverá
observar:
a) Respeito aos direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade de modo universal
e igualitário;
bJ Manutenção da qualidade na prestação dos serviços;
cJ Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação
de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;
dJ Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários;
e) Esclarecimento dos direitos aos usuários, quanto aos serviços oferecidos;
fl Responsabilidade civil e criminal pelo risco de sua atividade;
gl A qualquer tempo, o Município, Ministério público, Tribunal de Contas, demais órgãos
de controle, inclusive os conselhos de Saúde, poderão ter acesso livre às fichas técnicas,
registros de pessoal, informações contábeis e financeiras e ao banco de dados do
sistema de informação da contratada.
hJ Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o
acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços.
i) Realizar pesquisas de opinião e disponibitização dos resultados de pesquisas de
opinião sobre a qualidade dos serviços prestados, por auditoria independente e pelos
usuários dos serviços.

3.10. Apoiar e integrar o complexo regulador da Secretaria Municipal da Saúde;

3.11. utilizâr, para a contratação de pessoal, critérios exclusivamente técnicos e
inclusive quanto ao gerenciamento e controle de recursos humanos, observando as
normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias;

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho paro vocês, diz o Senhor, planos de fazê_los prosperor e não de
causar dono, planos de dor a vocês esperança e um futuro" - leremias 29:11
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3.12. Selecionar seu pessoal de forma pública, objetiva, transparente e impessoal, nos
termos do regulamento próprio a ser editado pela CONTRATADA observando as
diretrizes constantes no Termo de Referência (Anexo I), devendo o mesmo constar no
sítio eletrônico da CONTRATADA, assim com a prévia divulgação das vagas critérios e
formas de avaliação;

3.13. contratar serviços de terceiros para atividades acessórias sempre que necessário,
responsabilizando-se pelos encargos daí decorrentes;

3.14. A CONTRATADA será responsável exclusiva e diretamente por qualquer tipo de
dano causado por seus agentes ao CoNTRATANTE ou a terceiros na execução do
contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização
ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. A C0NTRATADA
também será a exclusiva responsável por eventuais danos oriundos de relações com
terceiros, como por exemplo, fornecedores e prestadores de serviços.

3.15. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes
de acordos, dissídio e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir
a comprovação do cumprimento de tais encergos, como condição do pagamento dos
créd itos da CONTRATADA.

3.16' Quando demandada pela secretaria Municipal da Saúde, e de comum acordo entre
as partes, colocar em operação serviços ou unidades assistenciais, para atendimento nas
situações de urgência ou emergência, não previstos no Termo de Referência (Anexo IJ

do Edital, visando a prestação dos serviços mencionados neste item, o CONTRATO DE
GESTÃO poderá ser aditivado em valor e prazo a serem acordados entre as partes;

3.17. Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe for
permitido;

3.18. Administrar o imóvel e os bens móveis que tiverem o uso permitido em
conformidade com o disposto no Termo de permissão de uso - Anexo vll do Edital que
deverá definir as responsabilidades da CONTRATADA, até sua restituição ao poder
Público;

3.19. O Termo especificará os bens, o estado de conservação e definirá
responsabilidades da CONTRATADA quanto à sua guarda e manutenção;

"Porque sou eu que conheço os plonos que tenho poro vocês, diz o Senhor, plonos de fazê-los prosperar e ndo de
causar dano, plonos de dor a vocês esperanço e um futuro', - leremios 29:11
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3.20. A instalação de bens móveis ou imobilizados nos equipamentos objeto da
Permissão de Uso, assim como as benfeitorias realizadas naqueles já existentes serão
incorporados ao patrimônio estadual, sem possibilidade retenção ou retirada sem
prévia autorização do Poder Público;

3.21. Os equipamentos e instrumental necessário para a realização dos serviços
contratados deverão ser mantidos pela CONTRÁTADA em perfeitas condições;

3.22. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes, que porventura
venham a ser adquiridos com recursos oriundos deste coNTRATo DE GEsrÃo ou
recebidos em doação para instalação nesta unidade, serão eutomaticamente
incorporados ao patrimônio do Município de união da vitória devendo a cONTRATADA
entregar ao coNTRATANTE a documentação necessária ao processo regularização da
incorporação dos referidos bens;

3.2 2.1. As aquisições de materiais e equipamentos permanentes serão efetuadas através
da transferência de recursos oriundos deste coNTRÂTo DE GEsrÃo, sendo vedada a
transferência de recursos de fomento para organização social, para aplicação no objeto
deste CONTRATO DE GESTÃO;

3.22.2. Deverâ ser realizada a atualização cadastral do mobiliário, materiais e
equipamentos permanentes e de informática, através de um inventário de todos os
equipamentos existentes, informando sua localização, o nome e tipo do equipamento,
assim como seu número de patrimônio. o mobiliário, materiais e equipamentos
permanentes e de informática adquiridos com recursos do coNTRATo DE GEsrÂo
também deverão ser obieto de patrimoni alização pelo órgão designado pelo Município
de União da Vitória-PR.

3.22.4. Deverão ser informados à secretaria Municipal da Saúde todos e quaisquer
deslocamentos do mobiliário, materiais e equipamentos permanentes e de informática
para outros setores, assim como deverá ser atualizada sua localização na ficha cadastral;

3.23' Deverão ser enviadas à Secretaria Municipal da Saúde cópias de todos os contretos
de prestação de serviços firmados pela organização Social, devidamente assinados, já
na prestâção de contas referente ao primeiro mês do CONTRATO DE GESTÃO;

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho paro vocês, diz o SenhoL planos de Íazêlos prosperar e não de
cqusar dono, planos de dor a vocês esperanço e um frlturo" - leremios 29:11
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3.22.3. Deverá ser mantida na unidade de saúde uma ficha histórica com as
intervenções sofridas nos equipamentos ao longo do tempo, especificando o serviço
executado e as peças substituídas;
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3.24. Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores
repassados, em caso de rescisão do presente CONTRÁTO DE GESTÂO;

3.25. No caso do item anterior, a CONTRÂTADA deverá transferir, integralmente, ao
CONTRATANTE os legados ou doações que lhe foram destinados, benfeitorias, bens
móveis e imobilizados instalados nos equipamentos de saúde, bem como os excedentes
financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde cujo uso dos
equipamentos lhe fora permitido;

3.26. Disponibilizer permanentemente toda e qualquer documentação para auditoria
do Poder Público, inclusive os seguintes comprovantes:
a) Pagamento de salários a empregados, incluídas as horas extras devidas e outras
verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a
repartição das cotas, em se tratando de cooperativas, até o 5 (quintoJ dia útil de cada
mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatutô, no último caso;
b) Pagamento de vale-transporte e o auxílio-alimentação de seus empregados;
c) Anotações em Carteiras de Trabalho e previdência Social de seus empregados;
d) Recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos, incluindo aqueles relativos aos
empregados vinculados ao Contrato;

3.26'1. É' vedada a contratação de cooperativa fornecedora de mão de obra. Qualquer
intenção de contratação pela c0NTRATADA de cooperativa de serviços voltados às
atividades médicas será submetida previamente ao CONTRATANTE;

3.27. A coNTRATADA será obrigada a reapresentar a certidão Negativa de Débito junto
ao INSS (GNDJ e a certidão Negativa de Débitos de Tributos e contribuições Federais,
certificado de Regularidade do FGTS (cRFl e certidão Negativa de Débitos perante a

Justiça do Trabalho nos termos do Título VII - A da consolidação das Leis do Trabalho,
sempre que expirados os respectivos prazos de validade;

3.28. Responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do pessoal
necessário à execução dos serviços inerentes às atividades da GONTRATADA, ficando
esta como a única responsável pelo pagamento dos encargos sociais e obrigações
trabalhistâs decorrentes, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora dele,
isentando o coNTRATANTE de quaisquer obrigações, presentes ou futuras, desde que
os repasses de recursos financeiros tenham obedecido ao cronograma estabelecido
entre as partes. Caso o referido cronograma não tenha sido obedecido, o
descumprimento só acarretará a responsabilidade do c0NTRÁTANTE, se for causa
direta ao não pagamento dos encargos sociais e das obrigações trabalhistas;

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho paro vocês, diz o Senhor, planos de fazé-los prosperor e nõo de
causar dano, plonos de dar a vocês esperança e um Íuturo,, - leremios 29:11
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3.29. Uma vez constatada a existência de débitos previdenciários, decorrentes da
execução do presente CONTRÂTO DE GESTÃO pela CONTRATADA, que resulte no
aiuizamento de reclamação trabalhista, com a inclusão do Município de União da Vitória
no pólo passivo como responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das
parcelas vincendas, o correspondente ao montante dos valores em cobrança, que serão
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;

3,29.1, A retenção prevista no item 3.29 será realizada na data do conhecimento pelo
CONTRATANTE da existência da ação trabalhista ou da verificação da existência de
débitos previdenciários ou relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço dos
empregados da CONTRÀTADA para consecução do objeto do presente CONTRATO DE
GESTÃO;

3.29.2 A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de
improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo ludicial ou do
débito previdenciário pela CONTRATADA;

3.30. Ocorrendo o término do CONTRATO DE GESTÃO sem que tenha se dado a decisão
final da ação trabalhista ou decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará
retido e será pleiteado em processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou o
pagamento da condenação/dívida;

3.31. Abrir conta corrente bancária específica no banco indicado pelo Município de
União da Vitória para movimentação dos recursos provenientes do presente
CONTRÁTO DE GESTÃO;

3.32. Manter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as
despesas realizadas no decorrer do CONTRATO DE GESTÃO, e disponibilizar extrato
mensalmente ao CONTRATANTE;

3.33. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigaçôes comerciais, fiscais,
sociais, tributárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor;

3,34. Não distribuir, sob nenhuma forma, lucros ou resultados entre seus diretores ou
empregados;

3.35. Encaminhar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 90 [noventa] dias contados
da assinatura deste CONTRÁTO DE GESTÃO, regulamento próprio contendo os
procedimentos que adotará para a contratação de serviços, obras e aquisições
necessários à execução do CONTRÁTO DE GESTÃO, de forma atender aos princípios

"Porque sou eu que conheço os plonos que tenho paro vocês, diz o Senhor, planos de fazê-los prosperar e não de
causar dano, planos de dor a vocês esperanço e um Íuturo,, - lercmios 29:11
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constitucionais do caput do art. 37 da CRFB, especialmente aos da publicidade,
impessoalidade, moralidade e eficiência;

3.35.1 De forma a garantir a observâncias aos princípios constitucionais
administrativos, assegurando maior eficiência nos gastos de verbas públicas, as
organizaçôes sociais deverão observar as seguintes diretrizes nas suas contratações:

a) Nos casos de aquisição de bem, deverá ser apresentada a descrição das características
básicas do bem a ser adquirido, evitando-se o direcionamento para marca específica e a
restriçào da co mpetitividad e;

bl Sempre que possível, deve-se buscar a padronização na aquisição de bens;
c) Deverá haver cotação mínima de 3 [três) preços para qualquer modalidade de
compra, bem como deverá ser consultado o Banco de preços em Saúde;
dJ No caso de compras emergenciais, deverá ser apresentada a pesquisa de preços, com
no mínimo 3 (três) cotações. Deverá ainda ser trazida justificativa devidamente
fundamentada e essã compra deverá ser aprovada e ratificada pela direção da
Organização Social;

e) A hipótese de inviabilidade de competição, em razão da exclusividade do fornecedor,
deverá ser comprovada mediante apresentação de Carta de Exclusividade;
íJ Todos os contratos firmados pela organização social deverão ser disponibilizados ao
público;
gJ os contratos devem trazer previsão expressa das condições de reajustamento de
preços;

h) Deve-se buscar, sempre que possível, a diversificação de fornecedores, não se
admitindo que haja único fornecedor de bens;
i) A organização social deve atentar para a idoneidade de seus contratados, sendo
vedada a contratação de fornecedores ou prestadores de serviços que tenham sido
penalizados no âmbito da Administração pública;
j) É de suma importância que se tenha um planejamento de compras, a fim de que não
haja desabastecimento das Unidades;
k) Deve ser prevista a documentação mínima a ser exigida dos contratados;

lJ Em relação à contratação de serviços deve-se atentar para o seguinte:
l'1) Necessária a apresentação de plano de Trabalho com a descrição detalhada do
serviço a ser contratado, bem como as obrigações e responsabilidades de ambas as
partes;

1.2) Deve haver pesquisa de mercado com, no mÍnimo, 3 ftrêsJ cotações de preços;
1.3] Em se tratando de serviço técnico especializado, deve haver comprovação de
experiência e idoneidade do contratado e deverá haver aprovação e ratificação pela
Direção da Organização Social.

"Porque sou eu que conheço os plonos que tenho paro vocês, diz o Senhor, plonos de fazê_los prosperar e não de
causar dano, planos de dor a vocês esperanço e um futuro', - leremíos 29:11
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ml Em qualquer hipótese, será vedada a contrateção de empresas ou instituições das
quais façam parte seus dirigentes, sócios e parentes até o terceiro grau.

3.36. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste
CONTRATO DE GESTÃO;

3.37. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no pronto
Atendimento - UPA 24h Warrib Motta, disponibilizando a qualquer momento ao
CONTRATANTE e às auditorias do SUS, as fichas de etendimento dos usuários, assim
como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos
serviços prestados no Pronto Atendimento - UpA Z4h Warrib Motta;

3'38. Apresentar ao C0NTRÂTANTE até o s [quinto] dia do mês seguinte, Relatórios
Gerenciais e comprovantes, na forma que lhe for indicada pelo CONTRATANTE;

3.39. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás.iunto às repartições
competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente CONTRATO DE
GESTÃO;

3.40. consolidar a imagem do Pronto Atendimento - upA 24h warrib Motta como centro
de prestação de serviços públicos da rede assistencial do Sistema únÍco de Saúde - SUS,
primando pela qualidade da assistência;

3.41. Devolver ao CONTRATANTE, após o término de vigência deste CONTRATO DE
GESTÃO, toda área, equipamentos, instalações e utensílios, em perfeitas condições de
uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, substituindo aqueles que
não mais suportarem recuperação;

3.42. Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de igual
ou maior valor, que passam a integrar o patrimônio do Município, após prévia avaliação
e expressa autorização do CONTRÁTANTE;

3.43. tmplantar, após prévia aprovação da Secretaria Municipal da Saúde, um modelo
normatizado de pesquisa de satisfação pós atendimento;

3.44. Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante dâs
sugestões, queixas e reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias úteis;

"Porque sou eu que conheço os plonos que tenho pora vocês, diz o senhor, plonos defozê-los prosperar e não de
causor dono, planos de dar o vocês esperanço e um futuro" - Jeremíos 29:11
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3.45. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, nos
fluxos de atenção consolidados, nem na estrutura física do Unidade de Pronto
Atendimento - UPA 24h Warrib Motta, sem prévia ciência e aprovação da Secretaria
Municipal da Saúde;

3.46. O balanço e os demonstrativos financeiros anuais da CONTRATADA devem ser
elaborados de acordo com as regras de contabilidade privada;

3.47. Ao final de cada exercício financeiro, a CONTRATADA apresentará ao órgão
supervisor a prestação de contas, contendo, em especial, relatório de gestão, balanço e
demonstrativos financeiros correspondentes, devendo ser elaborada em conformidade
com o CONTRATO DE GESTÃO e demais disposições normativas sobre a matéria;

3.48. Encaminhar, semestralmente, a relação de processos judiciais em que a

CONTRATADA figure como ré e que contenham pretensões indenizatórias, bem como
as decisões que lhes foram desfavoráveis e os valores das condenações.

3.49. Observar o disposto na Lei Federal na. 72.527 /2011, que dispõe sobre os
procedimentos de acesso à informação pelo público em geral.

3.50. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, em consequência de erro, negligência ou imperícia,
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços
contratadas.

CLÁUSULA QUARTA: oBRIGAÇÕES DA C0NTRÁTANTE
Para execução dos serviços objeto do presente CONTRÂTO DE GESTÃO,
CONTRÁTANTE obriga-se a:

ao

4.1. Disponibilizar à CONTRÁTADA os meios necessários à execução do presente
objeto, conforme previsto neste CONTRATO DE GESTÂO e em seus anexos;

4.2. Garantir os recursos financeiros para a execução do ob.leto deste CONTRÁTO DE
GESTÃO nos termos do Termo de Referência - Anexo I do Edital, a partir da efetiva
assunção do objeto pela CONTRATADA;

4.3. Programar no orçamento, para os exercícios subsequentes ao da assinatura do
presente C0NTRATO DE GESTÃO, os recursos necessários, para fins de custeio da
execução do objeto contratual;

"Porque sou eu que conheço os plonos que tenho paro vocês, diz o Senhor, plonos defazê-los prosperar e não de
cousar dano, plonos de dor avocês esperonça e umfuturo,'- Jeremias 29:11
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4.4. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, mediante Termo de Permissão de Uso;

4.5. Para a formalização do Termo, o CONTRÁTANTE deverá inventariar, avaliar e

identificar previamente os bens;

4.6. Reter repasse de recursos à CONTRATADA quando o CONTRÂTANTE for
demandado em nome próprio, primariamente, por condutas ilícitas e danosas
praticadas por agentes da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados da data da assinatura, podendo ser prorrogada a vigência da parceria
mediante .iustificativa da área técnica, interesse público e concordância da
COLABORADORA, até o limite de 60 fsessental meses.

CLÁUSULA SEXTA: DoS REcURsos FINANCEIR0S
6.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste CONTRÁTO DE GESTÂO
serão alocados para a CONTRATADA mediante transferências oriundas do
CONTRÁTANTE, sendo permitido à CONTRATADA o recebimento de doações e
contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos
ativos financeiros da organização Social e de outros pertencentes ao patrimônio que
estiver sob a sua administração.

6.2. 0s recursos financeiros repassados pela Secretaria Municipal da Saúde
provenientes do CONTRATO DE GESTÃO deverão ser aplicados, em até 02 (doisJ dias
úteis, contados a partir do crédito na conta bancária da CONTRATADA, exclusivamente
em cadernete de poupança de instituição financeira oficial.

6.3. os excedentes financeiros deverão ser restituídos ao coNTRATANTE ou aplicados
nas atividades obieto CONTRATO DE GESTÃO, desde que com prévia aprovação da
Secretaria Municipal da Saúde.

CLÁUSUIA SÉTIMA: Do REPASSE DE REcURsos
7.1. O detalhamento da Transferência de Recursos Orçamentários está regulado no
Termo de referência - Anexo I do Edital CHAMAMENTO PúBLICO N.e **/2023.

ctÁusurA oTTAVA: DA DoTAÇÂo 0RÇAMENTÁRh
8.1. os repasses relativos ao presente coNTRATo DE GESTÃO estarão lastreados nas
seguintes dotações orçamentárias:

"Porque sou eu que conheço os plonos que tenho pora vocês, diz o Senhor, planos de fazê-los prosperar e não de
causar dano, planos de dar a vocês esperqnça e um futuro', - leremios 2g:11
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,-Despesa (2041 - Dotação 08.001.10'302 .0024.2090.3.3.90'39'00 - Manutenção da

UPA - MAC - Ambulatorial e Hospitalar - Fonte de Recurso: 1000

,-Despesa [204J - Dotação 08.001.10.302.0024.2090.3.3.90.39.00 - Manutenção da

UPA - MAC - Ambulatorial e Hospitalar - Fonte de Recurso: 494

r-Despesa (204) - Dotação 08.001.10.302 .0024.2090.3.3.90.39.00 - Manutenção da

UPA - MAC - Ambulatorial e Hospitalar - Fonte de Recurso: 303

CLÁUSULA NONA: VALOR DO CONTRÁTO

9.1. Dá-se a este CONTRATO DE GESTÃO o valor total de R$

_).

CúUSULA DÉCIMA: DA REPACTUAÇÃO

10.1. Decorrido o prazo de 72 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus a

repactuação do valor contratual, mediante avaliação da variação efetiva do custo de

produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E

FrscAltzAçÃo Do C0NTRATO DE GESTÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO DE GESTÃO, sem

prejuízo da ação institucional dos órgãos de controle interno e externo, serão efetuados

pela secretaria Municipal da Saúde por intermédio da comissão de Acompanhamento,

Fiscalização e Avaliação nomeada pelo Prefeito Municipal.

11.2. Os resultados e metas alcançados com a execução do CONTRATO DE GESTÃO

serão avaliados, pela Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação,

formalmente designada pelo CONTRATANTE.

11.3. A síntese do relatório de gestão e do balanço da organização Social deverão ser

publicados pelo Município na imprensa oficial e, de forma completa, pela Organização

Social no seu sítio eletrônico.

11.4. A Secretaria Municipal da Saúde deverá encaminhar a prestação de contas anual

ao Conselho Municipal de Saúde.

11,5. A CONTRÂTADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotâdos pela fiscalização, obrigando-se a

lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho para vocês, diz o Senhor, planos de fozê'los prosperar e nõo de

causar dano. planos de dar a vocês esperanço e um f)turo" - Jeremias 29:11

r

F SL
g Ll

)ÇI Íc

Página 85 de 99



WJ
ESTÂDÔ DÔ PARANÁ
PREFEITURÂ MIJNICIPÀL OE UNIÃO DA VITóRIA
Rua Dr, CÍuz Machado, 205 - 3'e 4'andarê§
Fon.: 42-3521-12OO e-mail: licitacao@uniaodâvitorlâ.or.oov.br
cNPJ 75.967,76OlOOOl-71
Sitê Ofi cial: ldww.uniàodãvltôrla.pr.oov.br

de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas
atividades

11.6. A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do conÍato não excluem
ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização
própriâ.

CLÁUSULT DÉCIMA
PARCIAL

SEGUNDA: DA ALTERÁÇÃO, RENEGOCIAÇÃO TOTAL E

12.1. o presente coNTRÁTo DE GEsrÃo poderá ser alterado, mediânte revisão das
metas e dos valores financeiros inicialmente pactuados, desde que prévia e
devidamente justificado, com a aceitação de ambas as partes e a autorização por escrito
do(aJ Secretariofa] Municipal da Saúde, devendo, nestes casos, serem formalizados os
respectivos Termos Aditivos.

12.2. Poderâ também ser alterado para assegurar a manutenção do equilíbrio
econômico e financeiro do coNTRATo DE GEsrÃo, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do alustado ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

cúusurÁ DÉcrMA TERCETRÁ: DA pREsrAÇÃo DE coNTAs
13.1. A prestação de contas está regulada no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

14.1. A rescisão do CONTRATO DE GESTÂO poderá ser efetivada:

74.7.2.Por acordo entre as partes reduzido e termo, tendo em vista o interesse público;

14.1.3. Por ato unilateral da coNTRÂTADA na hipótese de atrasos dos repasses devidos
pelo CONTRATANTE superior a 90 fnoventa) dias da data fixada para o pagamento,
cabendo à coNTRÁTADA notificar o coNTRATANTE, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias, informando do fim da prestação dos serviços contratadosi

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho pora vocês, díz o senhor, plonos de fazê-ros prosperar e ndo de
cousar dano, planos de dor o vocês esperanço e um futuro" - leremios 29:11
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cúusulA DÉcrMA eUARTA: DA sANÇÃo, REscrsÃo E suspENsÃo Do coNTRATO
DE GESTÃO

14.1.1. Por âto unilateral do CONTRATANTE, na hipótese de descumprimento, por
parte da CONTRÁTADA, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a execução
de seus objetivos e metas previstas no presente CONTRÁTO DE GESTÃO, decorrentes
de má gestão, culpa e/ou dolo;
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14.1.4. Na hipótese da cláusula anterior, o CONTRATANTE responsabilizar-se-á apenas
pelos prejuízos suportados pela CONTRÁTADA exclusivamente em decorrência do
retardo na transferência de recursos, cabendo à CONTRÁTADA a comprovação do nexo
de causalidade entre os preluízos alegados e a mora do CONTRATANTE.

14.1.5. Verificada qualquer uma das hipóteses de rescisão contratual, o CONTRÁTANTE
providenciará a revogação da Permissão de Uso existente em decorrência do presente
instrumento.

74.7.6. A CONTRATADA terâ o prazo máximo de 90 fnoventa) dias, a contar da data da
rescisão do CONTRATO DE GESTÃO, para quitar suas obrigações e prestar contas de
sua gestão ao CONTRATANTE.

14.1.7. Configurará infração contrâtual a inexecução dos serviços, total ou parcial,
execução imperfeita, mora ou inadimplemento nâ execução, especialmente, se a
CONTRÂTADA:

a) Utilizar de forma irregular os recursos públicos que lhe forem destinados;
b) Incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista;
cJ Deixar de promover a manutenção dos bens públicos permitidos ou promover desvio
de sua;

d) Violar os princípios que regem o Sistema único de Saúde.

74.7.7.1,. A ocorrência de infraçâo contratual su.ieita e CONTRÂTADÁ, sem preiuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, as seguintes penalidades:

aJ advertência;
b) multa de até 570 (cinco por centoJ sobre o valor do CONTRÁTO DE GESTÃO, aplicada
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas.
Nas reincidências especificas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiversido
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento);
cJ Desqualificação da entidade como Organização Social.

14.1.7.2.0s diretores da CONTRÁTADA serão responsabilizados pessoalmente, no caso
de eventual aplicação de penalidade de cunho pecuniário, incidindo as penas sobre o
seu patrimônio, considerando que Organização Social é uma entidade sem fins
lucrativos.

74.7.8. A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo
edministrativo, assegurado a GONTRATADÁ o direito ao contraditório e a prévia e
ampla defesa.

"Porque sou eu que conheço os plonos que tenho para vocês, diz o senhor, planos de fazê-ros prosperar e não de
causar dano, plonos de dar o vocês esperonça e um futuro,' - Jeremias 29:11
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14.7.9. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia

notificação judicial ou extraiudicial, operará seus efeitos a partir da publicação na

imprensa oficial.

14.1.10. Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o

Município poderá:

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à CONTRATADA e cobrar as

importâncias por ela recebidas indevidamente;

bl cobrar da CONTRATÁDA multa de até l|o/o (dez por centoJ, calculada sobre o saldo

reajustado dos serviços não executados e;

c] cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

-1.4.L.71. O CONTRATO DE GESTÃO poderá ser rescindido ou resolvido quando do
advento de circunstância superveniente que comprometa o fundamento de validade do

mesmo e a sua regular execução.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do
CONTRATANTE.

PARr(cRAFo SEGUNDO: A sanção prevista na alínea "b" do item 14.1.10 poderá ser

aplicada cumulativamente a qualquer outra.

PAR/íGRAFo TERCEIRo: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévÍa.

PARAGRAFO QUARTO: A multa administrativa prevista na alínea "b" não tem caráter
compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRÂTADA por perdas e danos

das infrações cometidas.

PART1GRAFO QUINTO: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações

contratuais su.jeitará a CONTRATADA à multa de mora de até \o/o (um por cento) por
dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da transferência mensal,

respeitado o limite do art.412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão

unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções

administrativas.

PARAGRÂFO SEXTO: No exercício de sua função decisória, poderá o CONTRATANTE
firmar acordos com a CONTRATADA, a fim de estabelecer o conteúdo discricionário do
ato sancionatório, salvo Ímpedimento legal ou decorrente da natureza e das

circunstâncias da relação jurídica envolvida, observados os princípios da transparência,

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho pora vocês, diz o Senhor, planos defazê-los prosperar e ndo de
causor dano, planos de dor o vocês esperança e um futuro" - Jeremios 29:11
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legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla

defesa, contraditório, segurança jurídica, impessoalidade, eficiência, celeridade,

oficialidade, publicidade, participação, proteção da confiança legÍtima e interesse

público, desde que a opção pela solução consensual, devidamente motivada, sela

compatível com o interesse público.

CúUsUtA DÉCIMA QUINTA: FoRo
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória para dirimir qualquer questão

oriunda do presente CONTRATO DE GESTÃO ou de sua execução. E, por estarem de

pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo:

E assim, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente em 02 (duas) vias
iguais de igual teor e forma, na presenço das testemunhas abaixo.

União da Vitória, PR, 

- 
de de 2023

Representante da CONTRATADA Representante da CONTRATANTE

Testemunhas:

Assinatura do Responsável
Secretárro Municipai de Saúde

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho pora vocês, diz o Senhor, plonos defazê-los prosperor e não de
causor dono, plonos de dor a vocês esperança e um futuro" - leremias 29:11
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MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
PRÓPRIO MUNICIPAL SITUADO NA RUA
PRUDENTE DE MORAES, NS 164, CENTRO, NO
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA.PR, QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA
VITóRIA, COMO PERMITENTE, ORA
DESIGNADO SIMPLESMENTE MUNICÍPIO, E

PERMISSIONÁRIO, NA FORMA ABAIXO:

Aos _ dias do mês de _ 2023, na sede da Prefeitura Municipal União da Vitória/PR,
situada na 

- 

perante as testemunhas abaixo assinadas, presentes, de

um lado o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA vlTÓRIA, doravante designado simplesmente
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Sr, BACHIR ABBAS, Prefeito, portador da

carteira de identidade n.a expedida pelo inscrito no

CPF/MF sob o n.o e, de outro lado, do m iciliad o/sed iado no

Município de na Rua n.a- inscrito no CPF/CNPI sob

o n.e- doravante designado simplesmente PERMISSIONÁRIO, neste âto

representado por cédula de identidade n.q 

- 

inscrito no CPF sob o

n.a 

- 

domiciliado na Rua 

- 

Cidade 

- 

é assinado o presente
T§I}tfÍl nr onol,tlccÃn nE ft(^ nn tltÁrrrr ooÁporn tfrrÀrrarD^r utnrrr.nla

designado Termo, a título precário, que se regerá pelas normas Lei Municipal
1,93212021, na forma do instrumento convocatório, aplicando-se â este Termo,
irrestrita e incondicionalmente, suas disposições, bem como pelas cláusulas e condições

seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: Do IMÓvEt
1.1. O presente Termo de Permissão de Uso tem por objeto o IMÓVEL, denominado por

UPA 24h Warrib Motta, situado na Rua Prudente de Moraes, ne 164, do qual o

MUNICíPIO é possuidor, conforme a certidão do Registro Geral de Imóveis ou as

respectivas plantas de localização, que fazem parte do presente Termo.

CUTUSUU\ SEGUNDA: DA ENTREGA E FINALIDADE
1.2. O IMÓVEL está sendo entregue, neste ato, ao PERMISSIONÁRIO e será destinado,
exclusivamente, para a prestação de assistência à saúde de usuários do SUS, vedada a

sua destinação para finalidade diversa, sob pena de rescisão de pleno direito do
presente instrumento.

"Porque sou eu que conheço os plotns que tenho pqra vocês, diz o Senhor, plonos de Íazê-los prosperar e não de

cousor dono, planos de dor a vocês esperança e a futuro" - leremios 29:11
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possibilidade do seu uso para nova destinâção, a ser formalizada por termo aditivo, sob
pena de rescisão de pleno direito do presente instrumento.

PAn!ÍGRÂFO SEGUNDO: Fica o PERMISSIONÁRIO, desde logo, autorizado a destinar
parte do IMÓVEL a serviços de terceiros, relativos à infraestrutura ou ao atendimento
às necessidades do órgão.

cLÁusuLA TERCEIRÁ: DA LEGrsu\ÇÃo AptlcávEt
3.1. A presente Permissão de Uso se rege pelo disposto no art. _ da Lei Orgânica
Municipal e Lei Municipal n.e 02/2022.

CLÁUSULA QUARTA: Do PRÁZ0
4.1. A presente Permissão de Uso será válida apenas enquanto estiver em vigor o

CONTRATO DE GESTÂO N,s **/20**, do qual é parte integrante.

CúUSULA QUINTA: DA CoNSERVAÇÃ0 Do IMÓVEL
5.1. Obriga-se o PERMISSIONÁRIO a bem conservar o IMóVEL culo uso lhe é permitido,
trazendo-o permanentemente limpo e em bom estado de conservação, às suas
exclusivas expensas, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a sua guarda, até a
efetiva devolução, incluindo os bens móveis objetos do inventário mencionado na

cláusula sexta.

PARI(GRAFO ÚNlco: o PERMISSIoNÁRIO deverá enviar à Secretaria Municipal da
Saúde, a prestação de contas anual, relativa à conservação do IMÓVEL, devendo
informar toda e qualquer alteração, inclusive em relação aos bens móveis que o
guarnecem e que foram inventariados, se for o caso.

cúusulA sExTA: DAS coNSTRUÇôEs E BENFETT0RIAS
6.1. É vedado ao PERMISSIONÁRIO realizar construçôes ou benfeitorias, sejam estas de
que natureza forem, sem prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal da
Saúde, devendo a montagem de equipamentos ou a realização de construções
subordinarem-se, também, às autorizações e aos licenciamentos específicos das
autoridades competentes.

PAR/íGRAFO PRIMEIRO: obriga-se o pERMISSIONÁnIO, sob pena de rescisão do
presente Termo, quando da execuçâo de obras de reforma e adaptação dos imóveis às

suas necessidades, a promover todas as adequações capazes de assegurar o livre acesso

às pessoas portadoras de deficiência ou de mobilidade reduzida nos imóveis, para
utilização com segurança e autonomia, de todos os seus sistemas e meios de

"Porque sou eu que conheço os plonos que tenho pora vocês, diz o Senhor planos de fazê-los prosperar e não de
causar dono, plonos de dar o vocês esperonça e um futuro" - Jeremias 29:11
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PAR(GRAF0 SEGUNDO: o PERMISSIONÁRI0 obriga-se a aprovar e realizar as

construções atendendo aos ditames que norteiam as construções sustentáveis, sendo
estas consideradas as que adotam práticas ambientais e sociais sustentáveÍs, garantindo
a qualidade do ambiente e a seleção de materiais não poluentes e reutilizáveis.

PARríGRAFO TERCEIRO: Todos os encargos e despesas decorrentes do atendimento
ao disposto no parágrafo primeiro, desta cláusula, correrão por conta do
PERMISSIONÁRIO, ficando aderidas aos imóveis todas as alterações nele realizadas
para tal finalidade, sem que assista a este qualquer direito a indenização, restituição ou
retenção.

PAfu(GRAFO QUARTO: Finda a Permissão de Uso, reverterão automaticamente ao
patrimônio do MUNICÍPIO, sem direito à indenização ou à retenção em favor do
PERMISSIONÁRIO, todas as construções, benfeitorias, equipamentos e/ou instalaçôes
existentes no IMóVEL, assegurado ao MUNICÍPIO, contudo, o direito de exigir a sua
reposição à situação anterior e a indenização das perdas e danos que ihe venham a ser
causados.

cL(usurA SÉTIMA: DÁ FrscAltz\çÃo
7.1. Obriga-se o PERMISSIONÁRIO a assegurar o acesso ao IMÓVEL objeto da

Permissão aos servidores da Secretaria Municipal da Saúde ou de outras repartições
municipais, incumbidos de tarefas de fiscalização geral, ou em particular, de verificação
do cumprimento das disposições do presente Termo.

PARÁGRAFO ÚNICO' a execução do presente Termo será acompanhada e fiscalizada
por representante[s) do MUNICÍPIO especialmente designado(s) pelo(autoridade
competente), conforme ato de nomeaçâo.

ctÁusulA OITAVA: DAs 0BRIGAÇôES PARA coM TERcElRos
8.1. O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações
assumidas pelo PERMISSIONÁRtO com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes
do uso do IMÓVEI objeto deste Termo. Da mesma forma, o MUNICÍPIO não será
responsável, seja a que título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em
decorrência de atos do PERMISSIONÁRIO ou de seus empregados, visitântes,
subordinados, prepostos ou contratantes.

CLAUSULA NONA: OUTROS ENCARGOS

"Porque sou eu que conheço os planos que tcnho para vocês, diz o Senhor, planos de fozê-los prosperor e não de
causar dano, planos de dot o vocês esperonça e um Iuturo" - leremias 29:11
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9.1. O PERMISSTOXÁruO fica obrigado a pagar toda e qualquer despesa, tributos,
tarifas, custas, emolumentos ou contribuições federais, estaduais ou municipais, que

decorram direta ou indiretemente deste Termo ou da utilização do IMÓVEL, bem como
da atividade para a qual a presente Permissão é outorgada, inclusive encargos
previdenciários, trabalhistas e securitários, cabendo ao PERMISSIONÁRIO
providenciar, especialmente, os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão de responsabilidade do MUNICÍPIO as tarifas incidentes
sobre o imóvel relativa ao consumo de energia elétrica, água/esgoto, telefone e internet.

cLÁusuLA DÉcrMA: REsrRrÇôEs ourRAs No ExERcÍcto Dos DrRErros DEsrA
PERMISSÃO

10.1. O PERMISSIONÁRIO reconhece o caráter precário da presente Permissão e

obriga-se, por si e seus sucessores:

a) a desocupar o IMÓVEL e restitulló ao MUNICÍPIO, nas condições previstas neste
Termo, ao término do prazo da Permissão, ou no prazo de ( J dias, contados do
recebimento do aviso que lhe for dirigido, sem que haja necessidade do envio de
qualquer interpelação ou notificação judicial em qualquer caso, sob pena de

desocupação compulsória por via administrativa;
b) a não usar o IMóVEL para destinação diversa da prevista na cláusula segunda deste
Termo;
cJ a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte,

inclusive a seus eventuais sucessores, o IMóVEL ob.jeto desta cessão ou os direitos e
obrigações dela decorrentes, salvo expressa e prévia decisão autorizativa do Sr. Prefeito
Municipal e celebração de termo aditivo para tal finalidade.

CLÁUSUIA DÉcIMÂ PRIMEIRA: DA FoRçÁ MAI0R
11.1. Em caso de incêndio ou da ocorrência de qualquer outro motivo que venha a

impedir, total ou parcialmente, provisória ou definitivamente, o uso do lMÓVEL para as

finalidades a que se destina, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão do Prefeito, a seu

exclusivo critério:
a) considerar terminada a Permissão de Uso, sem que o PERMISSIONÁRIO tenha
direito a qualquer indenização, seja a que título for, ou
b) suspender o prazo da vigência deste Termo, não considerando como efetiva
utilização do IMóVEL o período equivalente ao das obras de restauração ou

impedimento provisório do uso deste, devendo, em tal caso, ser lavrado aditamento ao
presente Termo.

"Porque sou eu que conheço os planos que tcnho pora vocês, diz o Senhor planos defazêJos prosperor e não de
cousar dano, plonos de dar o vocês esperança e um futuro" - leremios 29:11
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12.1. Finda, a qualquer tempo, a presente Permissão de Uso, deverá o

PERMISSIONÁRIO restituir o |MóVEL em perfeites condições de uso, conservação e

habitabilidade.

PARríGRAFO ÚNICO: qualquer dano porventura causado ao IMóVEL será indenizado
pelo PERMISSIONÁRIO, podendo o MUNICÍPIO exigir a reposição das partes
danificadas ao estado anterior ou o pagamento do valor correspondente ao prejuízo em
dinheiro, como entender que melhor atenda ao interesse público.

crÁusulA DÉcrMA TERCEIRÂ: DA DEvotuÇÃo DE BENS

13.1. O PERMISSIONÁRIO ficará suleito à multa de até 5olo [cinco por centoJ sobre o
valor do CONTRATO DE GESTÃO, se findada por qualquer das formas aqui previstas â

Permissão de Uso e o PERMISSIONÁRIO não restituir os bens na date do seu Termo ou
sem a observância das condições em que o recebeu.

PARAGRAFO UNICO: A multa incidirá até o dia em que os bens forem efetivamente
restituídos ou retornem àquelas condições originais, seja por providências do
PERMISSIONÁRlO, seja pela adoção de medidas por parte do MUNICÍPIO. Neste última
hipótese, ficará o PERMISSIONÁRIO também responsável pelo pagamento de todas as

despesas realizadas para tal finalidade.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os bens mencionados no caput desta cláusula poderão ser
removidos pelo MUNICÍP|O para o local de sua escolha, não ficando este responsável
por qualquer dano que aos mesmos venham a ser causados, antes, durante ou depois da
remoção compulsória, nem tampouco pela sua guarda, cujas despesas ficam a cargo do
PERMISSIONÁRIO.

CIÁUSULA DÉCTMA QUINTA: DAs PENALIDADES PEL0 DESCUMPRIMENT0 DAs
OBRIGAÇÕES

15.1. Sem prejuízo da rescisão deste Termo, no caso do descumprimento de qualquer
obrigação legal ou ora assumida, ou ainda na hipótese de eventual infração a quaisquer
dos deveres previstos, ficará o PERMISSIONÁRIO sujeito a arcar com multa
correspondente à até 1-0o/o [dez por centoJ do valor da obrigação, a ser paga em moeda

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho pora vocês, diz o Senhor, plonos de fazê)os prosperar e não de
causor dano, plonos de dor o vocês esperonça e um futuro" - Jeremias 29:11
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cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA: DA REMoÇÃo DE BENS

14.1. Finda a presente Permissão de Uso ou verificado o abandono do IMÓVEL pelo
PERMISSIONÁRIO, poderá o MUNICíPlO promover a imediata remoção compulsória
de quaisquer bens não incorporados ao seu patrimônio, que não tenham sido
espontaneemente retirados do IMóVEL, sejam do PERMISSIONÁRIO ou de seus

empregados, subordinados, prepostos, contratantes ou terceiros.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Finda a Permissão de Uso por qualquer das formas aqui
previstas, o PERMISSIONÁRIO que não restituir o IMóVEI na data do seu Termo,
pagará, a título de multa, além da remuneração devida, uma importância diária fixada
no Termo correspondente, equivalente a o/o (por centol da remuneração mensal, sem
prejuÍzo de quaisquer outras sânções.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa prevista no parágrafo primeiro incidirá até o dia em
que o IMóVEL for efetivamente restituído ou quando retornar às condições originais,
seja por providências do PERMISSIONÁRIO, seja pela adoção de medidas por parte do
MUNICÍPIO. Nesta última hipótese, ficará o PERMISSIONÁRIO também responsável
pelo pagamento de todas as despesas realizadas para tal finalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A disposição preüsta nesta cláusula não se aplica ao
cumprimento intempestivo da obrigação, caso em incidirá a penalidade prevista no
parágrafo segundo da cláusula quinta.

CúUSULA DÉCIMA sExTA: DA REsCIsÃo DE PLENo DIREITo
16.1. Sem pre.juízo da natureza precária desta Permissão, o descumprimento, pelo

PERMISSIONÁRIO, de qualquer de suas obrigaçôes dará ao MUNICÍPIO o direito de

considerar rescindida de pleno direito a presente Permissão, mediante aviso com
antecedência mínima de 30 ftrintal dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os casos de rescisão contratuaI serão formalmente motivados
nos autos de processo administrativo, assegurado ao PERMISSIONÁRIO o direito ao

contraditório e a prévia e ampla defesa.

"Porque sou eu que conheço os plqnos que tenho paro vocês, diz o Senhon planos de fazê-los prosperar e não de

cousar dano, planos de dar a vocês espetonça e um f1lturo" - leremias 29:11
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corrente, incidentes sobre o seu valor, atualizado financeiramente pelo (indicar o índice
que não a TRJ, desde seu inadimplemento.

PARlÍGRÁFO PRIMEIRO: Será considerado descumprimento das condições avençadas,

para fins de rescisão, o mau uso do IMóVEL, a alterâção de sua destinação, a não
realização imotivada do inventário no prazo estipulado, a falta de remessa do dito
documento, a não execução de obras de reforma para assegurar o livre acesso às

pessoas portadoras de deficiência ou de mobilidade reduzida ou que não atenda às

condições de sustentabilidade, assim como a não comprovação da realização da

remuneração ou do cumprimento do encargo, cabendo, neste caso, a ocupação do

IMÓVEL pelo MUNICÍPtO.

LS
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17.1. O PERMISSIONÁRtO será notificado das decisões ou dos despachos proferidos ou
que lhe formulem exigências, por qualquer uma das seguintes formas:

I - Publicação na imprensa oficial do Município, com a indicação do número do processo

e nome do PERMISSIONARIO;
lÍ - Por via postal, mediante comunicação registrada e endereçada ao

PERMISSIONÁRIO, com aviso de recebimento (A.R.);

III - pela ciência que do ato venha a ter o PERMISSIONÁRIO:

aJ no processo, em razão de comparecimento espontâneo ou a chamado de repartição
do MUNICIPIO;
b) pelo recebimento de auto de infração ou documento análogo.

CúUSUIA DÉCIMA OITAVA: DO RITO PROCESSUAL
18.1. A cobrança de quaisquer quantias devidas ao MUNICÍPIO e decolrentes do
presente Termo, inclusive multas, far-se-á pelo processo de execução, mediante
inscrição em Dívida Ativa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: FORO
19.1. Fica eleito o foro central da Comarca de União da Vitória para dirimir qualquer
questão oriunda do presente Termo ou de sua execução, renunciando o
PERMISSIONÁRIO, por si e seus sucessores, a qualquer outro foro que tenha ou venha
a ter, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estorem justos e contratados, as partes assinam o presente em 02 (duos) vias
iguais de igual teor e formo, no presença das testemunhas abaixo.

União da Vitória, PR, 

- 

de de 2023

Representante da PERMITENTE
Testemunhas:

Representante da PERMISSIONÁRIO

1ê Assinatura
CPF:_-_-_-_-----

2a Assinâtura
CPF

Assinatura do Responsável
Secretário Municipal de Saúde

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho poro vocês, diz o Senhor, plonos de fazêJos prosperar e nõo de

cousor dono, planos de dor a vocês esperança e um Íuturo" - leremias 29:1 1
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"Porque sou eu que conheço os planos que tenho pora vocês, diz o Setúo\ plonos de fazê-los prosperar e túo de

causor dano, planos de dar a vocês esperonço e um futuro" - leremias 29:11
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REMUME 2022
RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS

ESSENCIAIS

Resumo

A REMUME de União da Vitória elenca, no momento. 260 itens entre
medicamentos e insumos farmacêuticos os quais estÍio disponíveis no âmbito
rnunicipal para atendirne nto aos Componentes Básico da Assistência famracêutica.
Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (distribuição pelo estado) e
das Unidades de Urgência e Emergência e da Atenção Hospitalar.

Secretaria Municipal de Saúde de União daVitória
Núcleo de Assisténcia Fannacêutica
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Relação Municipal de Medicamentos Essenciais de União da Vitória - Remume 2022.

Elaboração

Vanessa Mara de Lima Bostelmann (farmacêutica)

Comissâo de farmácia e terapêutica

Ana Laura Almeida Nakalski (Farmacêutica)

Andrea Grando (Odontóloga)

Eva Simone da Silva Shutze (Médica)

Evelyn Karina da Silva (Farmacêutica)

Geórgea Vanessa Souza (Farmacêutica)

Pri scila Bianca P enzzolo Brittes (Enfermeira)

Vanessa Mara de Lima Bostelmann (Farmacêutica)

Secretário Municipal de saúde

Carlos Diego Train

Prefeito Municipal

Bachir Abbas
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APRESENTÁÇÂO

A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Seoetaria Municipal de Saúde de União da

Vitória foi constituída em 2017 através da portaria n"'l8l/2017 e tem como um dos seus objetivos

estabelecer a REMLJME, em conformidade com a Relaçâo Nacional de Medicamentos Essenciais

- RENAME, e mantê-la atualizada e apoiada nos instrumentos legais como a Portaria GM.MS no

3916198 que estabelece a Política Nacional de Medicamentos. a Resolução CNS n" 338/04 que

aprova a Política Nacionâl de Assistência Farmacêutica, Lei n" 12.401/ll que estabelece que a

dispensação de medicamentos no âmbito do SUS deve seguir as relaçôes instituídas pelo gestor

local e Decreto n' 7.508/ll que estabelece que estâdos, distrito federal e municipios poderão

adotar relaçôes específicas e complementares de medicamentos.

Uma seleção ou padronização de medicamentos consiste numa conslrução de um elenco

de produtos composto por itens biísicos. que atendam às prioridades originadas do perfil

epidemiológico local ou regional (medicamentos essenciais). ou itens específicos quando

destinado a outras demandas tarmacoterapêuticas (medicamentos para emergências, entre outros).

Os itens que compõem uma seleção de medicamentos devem ser incluídos. excluídos ou

indicados alravés de uso restritivo, considerando-se parâmetros pré-estabelecidos e decorrentes

principalmente da magnitude de sua ação em terrnos epidemio lógicos. de recomendações

científicas atualizadas, de medicina baseada em evidências e da relação custo-beneficio que

oferecern

A chave paÍa uÍvr politica de uso raciornl de medicamentos é a cuidadosa seleção de

medicamentos essenciais. Desde 1977 a Organização Mundial da Saúde (OMS) preconiza que os

países procedam à criação de Comitês Científicos e estabeleçam a lista básica de medicamentos

paÍa uso nos diversos níveis de atenção.

A REMUME de Uniâo da Vitória elenca, no momento. 260 itens entre medicamentos e

insumos farmacêuticos os quais estão disponíveis no âmbito municipal para atendimento aos

componentes biísico da assistência farmacêutica- componente estratégico da assistência

farmacêutica (distribuiçâo pelo estado) e das Unidades de Urgência e Emergência e da Atenção

Hospitalar.

â5e
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1 . O COâ,IPONENTES DÁ ÁSSISTÊNCIÁ FÁRTAÁCÊUTICA

1.1 Componente Básico do Ássisfêncio Formocêutico-CBAF

Neste componente estão incluídos os medicamentos relacionados à atenção primária em

saúde, para doenças que são atendidas e acompanhadas pelas Secretarias Municipais de Saúde. Os

medicamentos selecionados têm como base a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais

(Rename). Assirq os medicamentos para diabetes, hipertensâo e problemas cardiovasculares fazem

parte deste elenco.

A compra e o acesso a estes medicamentos se dâo nos municípios onde residem os

pacientes. devendo ser atendidas as noÍrnas de acesso estabelecidos pela secretaria municipal de

saúde.

Quanto ao financiamento. este é realizado, pelas três esferas de gestão (financiamento

tripartite) e gerenciado pela esl'era municipal. este Componente destina-se à aquisição dos

medicamentos no âmbito da atençâo hisica em saúde. com base em valores per capita. As

Comissões Intergestores Bipartite (CIB) de cada estado estabelecem o mecanismo de

operacionalização desta sistemática. respeitando a aplicação mínima dos seguintes valores

monetários/habitante/ano.

Para tornar mais eÍiciente o gerenciamento do Componente Básico da Assistência

Farmacêutica. foi criado em junho de 1999. o Consórcio Pararui Medicamentos - atualmente

denominado Consórcio Intergestores Paraná Saúde, com o objetivo de adquirir os medicamentos

Msicos de forma centralizada.

Nos municípios consorciados os recursos financeiros advindos das contrapartidas federal e

estadual são transferidos ao Consórcio Paraná Saúde, em cumprimento a um convênio celebrado

com a Secretaria de Estado da Saúde, para execução das compras de modo centralizado, o que gera

ganho de escala e economia. possibilitando aos municípios a ampliação da ofàna de medicamentos

e insumos. Os municípios sâo os responsáveis pela programação quali e quantitativa dos

medicamentos junto ao Consórcio.

MUNTCíPIO
R$ 2,360

Habitante/ano (míniÍno)

*União da Vrtoria aflica
R$ 10,664

Habitante/ano

F S

UNIÃO
R$5,899

Hab,itantey'ano

ESTADO
R$ 2,9498

Habitante/ano
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A entrega pelos Íbmecedores é realizada diretamente nas 22 Regionais de Saúde e

em vririos municípios de grande porte. A Regional de Saúde confere e entrega os medicamentos aos

municípios de sua ri.rea de abrangência. sendo estes os respon*iveis pelo recebimento,

annÍzenamento e dispensação aos usuários. Os municípios também podem aportar recursos no

Consórcio para execução de sua contrapaíida.

1.2 Componente Estrotégico do Ássistêncío Formocêutico-CE5ÁF

São os medicamentos necessários parâ tratar de doenças que tem impacto sobre as condiçôes

de saúde pela sua importancia epidemiológica e necessidade de estratégias nacionais para enfrentá-

las. Por exemplo: AIDS, Tuberculose, Hanseniase. Hemoderivados como os fatores de coagulaçào

para pacientes com hemofilia, vacinas e soros. entre outros. Estes medicamentos são comprados

pelo Ministério da Saúde. repassados as Secretarias Estaduais que os encaminha aos municípios

onde são acessados pelos pacientes em tratamento para estas doenças.

1.3 Componente Especiolizodo do Ássístêncio Farmocêutico- CEÁF

Disponibiliza medicamentos para doenças que o Ministério da Saúde elabora Protocolos

Clínicos e Diretües Terapêuticas que dizem como deve ser feito o diagnóstico. tratamenro e

acompaúamento dos pacientes. Nornulmente seu trataÍnento envolve medicamentos que grdem

estar sob responsabilidade ou do município ou do estado. Quando o acesso ao medicamento é

responsabilidade da Secretaria Estadual de Saúde. caso de União da Vitória, o paciente deve ir as

\./ larmácias especiais das Regionais de Saúde, sendo necessário apresentar um Formulário preenchido

pelo médico. muitas vezes especialista no tratamento da doença, cópias dos laudos dos exames que

comprovem a doença, quando o protocolo assim estabelecer e o acompanhamento que deve ser

feito. Muitos medicamentos são de aho custo e necessitam um cuidado especial no seu uso para

avaliar os efeitos e as doses.

ArENçÃO!!
ÀCESSO A LISTA DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DÀ
ASSTSTÊNCIA FARMACÊUTICA-CEAF ÂTRAVÉS DO ENDEREçO ELETRôNrCO

httos :/iani.saude.gr. eov.br/govemo-digita[/farmacia/consulta
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2.0 QUÁrs 

^^EDrCÁ^^ENTO5 
EsrÁRÂO DT5PONÍVEr5?

Os rnedicamentos que devem estar disponíveis estào contemplados na REMUME-

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais de União da Vitória a qual, hoje. elenca 2ó0 itens

para atendimento aos componentes Msico da assistência farmacêutica, componente estratégico da

assistência farmacêutica (distribuição pelo estado) e das Unidades de Urgência e Emergência e da

Atenção Hospitalar. Desta forma, é a partt desta lista padronizada e atualizada anualmente que

serão disponibilizados os medicamentos e insumos nas esferas de gestão.

Vale lembrar, que a REMUME, deve ser apresentada e aprovada em conselho municipal de

saúde antes de sua publicação. No conselho, ferramenta de controle social do SUS. a participação

da população é essencial como meio de garantir representatividade.

3.0 QUEAA ESCOLHE 05 AAEDICÁAAENTOS QUE FÁRÂO PÁRTE DE5TÁ LTSTÁ?

A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de União da

Vitória. composta por médicos. farmacêuticos. enfermeiros e odontólogos foi constituída em 2017

através da portaria nolSl/2017 e tem como um dos seus objetivos estabelecer a REMUME, em

conlbrmidade com a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME, e maftê-la

alualizaÀà e apoiada nos instrumentos legais como a Portaria GM/MS n" 391ó/98 que estabelece a

Política Nacional de Medicanientosl a Resolução CNS rf 338/0^{ que apro\a a Política Nacional de

Assistência Farmacêutica. Lei n" 12.401/'l I que estabelece que a dispensação de medicamentos no

âmbito do SUS deve seguir as relaçôes instituídas pelo gestor local e Decreto n" 7.508/l I que

estabelece que estados. distrito federal e municípios poderão adotar relações específicas e

complementaÍes de medicamentos.

A RENAME- Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. citada à cim4 define a lista

de medicamentos disponíveis no Sistema Único de Saúde (SUS) para atender as necessidades de

saúde prioritiirias da populaçâo brasileúa e noneia a REMUME.

A Comissâo Nacional de lncorporação de Tecnologias no SUS - Conitec é responsrível por

atualizar os itens da listagem nacional através das solicitações inclusões. exclusôes e alterações.

Os itens que compõem uma seleção de medicamentos devem ser incluidos, excluídos ou

indicados através de uso restritivo. considerando-se parâmetros pré-estabelecidos e decorrentes

principalmente da magnitude de sua açào em termos epidemio lógicos. de recomendaçôes cientíÍicas

atualizadas. de medicina baseada em evidências e da relação custo-beneÍicio que oÍêrecem.

ii
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4.0 ÁONDE ENCONTRO ÁSsIsTÊNúIÁ FARAAÁCÊUTICÁ NO,"IUNICÍP IO
UNIÁO DÁ WTORIA?

4.lComponente &isico, EstrotégÍco e Especiolizodo: Farrnácia Municipal Dr
Willy Carlos Jung, situada na Praça Joaquim Fernandes Luiz Filho- 01, centro (no mesmo prédio
dos bombeiros de União da Vitória. antiga rodoviária) e seu horifu:io de funcionamento é de segunda
à sexta-feira" entre 08h00min e l2h00min e das l3h00min às l7h00min.

4.?Comporcnte Msíco e Estrotágico: Farmrícia Municipal Padre Silvano Surrnacz,
situada na Rua Nilo Eugênio dos Reis- 175. Nossa Senhora do Salete, Distrito de São Cristóvão e
seu horário de funcionamento é de segunda à sexta-feira. entre I 2 hOOmin e I 8h00min.

4.3Componente &ísico: Farmácias conveniadas particulâres que possuem o Programa
"Aqui tern Farrniícia Popular", do govemo Íêderal, para medicamentos referenciados através da
listagem do HIPERDIA indicados no tratamento de Hipertensão Arterial Sistêmica- HAS elot
Diaheles. As listagens de referência que contemplam os itens do programÍr úo encontradas no site
do Ministério da saúde. bem como todas as regras para cadastro e dispensação de tármacos.

4.4Pro9romo Soride do Àtulher e suplemenfoção de Íerro e ócído fólico
pora g€stontes e crionços dc oó meses o 24: unidas Básicas de saúde de união da
Vitória.

4.5Àledicomentos judíciolizodos: Farmácia do Estado do Paraná (Sexta Regional de
Saúde) situada na Rua Marechal Floriano Peixoto. 180. Centro. Telefbne para conrato (42) 3521-
17981 (42) 3521-1796. Seu horário de funcionamento é de segunda à sexta-feira enrre 08h30min e
I t h3Omin e das l3h30min as I 7h00min.

5.0 COAAO RETIRO ,IAEDICAAAENTOS E INSUAAOS DO COAAPONEI.ITE BÁsICO
(FÁR^ ÁCrÁs eÁsrcnsl PELo sus?

Para retirar medicamentos alraves do sistema único de saúde. se fàz necessário que o

usuário' alem de residir no município, dirija-se a farmiícia básica tendo em mâos os seguintes

documentos:

l. Receita médica válida. corretamente preenchida. datada e carimbada:

2. Cartão StlS emitido pelo município de Uniào da Vitória.

A Assistência Farmacêutica segue a determinaçâo do DECRETO N" 750g de 2g106/2011

(Federal). que regulamenta a Lei no 8.080. de lg de setembro de 1990. para dispor sobre a

A entrega de medicamentos e insumos será imediata, caso os mesmos estejam
disponíveis. Vale ainda ressaltar. que o serviço não fomece medicam.otos p-u

menores de l2 anos desacompanhados. No caso de psicotrópicos e medicamentos
sujeitos a controle especial, a idade mínima para receber os medicamentos sobe

para 18 anos, conforme legislação federal.
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organização do Sistema Unico de Saúde - SUS. o planejamento da saúde. a assistência à saúde e

articulação interfederativa. e dá outras providências. "AÍt. 28o. O acesso universal e igualitário à

assistência farmacêutica pressupõe, cumulativamente":

I- Estar o usuário assistido por ações e serviços de saúde do SUS;
II- Ter o medicamento sido prescrito por pmfissional de saúde, no exercício regular de
suas funções no SUS;
III- Estar a prescrição em conformidade com a RENAME e os Protocolos Clinicos e

Diretrizes Terapêuticas ou com a relação especÍfica complementar estadual, distrital ou
municipal de medicamentos; e

IV- Ter a dispensação ocorrido em unidades indicadas pela direção do SUS.

A) Realizar consulta aos medicamentos padronizados através dos protocolos do

ComÍronente Esnecializado da Assistência Farmacêutica- CEAF.

B) Realizar consulta aos medicamentos disponibilizados através do programa "aqui tem

tàrmricia popular" do governo tbderal aonde estão disponíveis medicamentos gratuitos para

hipertenúo. diabetes e asma. Além disso. são ofertados com até 90% de descontos medicamentos

para o tratÍrmento de rinite, dislipidemia. Parkinson, osteoporose. glaucoma. além de contraceptivos

e lialdas geriátricas para incontinência.

7.0 5UPLEAAENTÁÇÂO NUTRICTONÁL

6.O O PAfiENTE QUE NECESSTTÁR DE,!{EDICÁ^^ENTOS QUE NÂO
CONSTÁAA NÁ IJSTÁ DÁ REITTUiIE DEVE:

São disponibilizadas, na esfera municipal e através de contrapartida própria, formulas

infantis de partida, formulas infantis especiais e suplementos alimentares em casos de suporte

nutricional e/ou necessidade tera$utica aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. da cidade

de União da Vitóri4 estado do Paraná.

A dispensação de formula infantil de partida é de caráter assistencial e não depende de

judicializaçào podendo ser mantido até o sexto mês de vida da criança. euanto a dispensação de

formulas infantis especiais e suplementos alimentares por período maior que dois meses os trâmites

serâo realizados através do Ministerio Público e ou aruílise criteriosa de Nutricionista sendo

entregues na Secretaria Municipal de Saúde. situada na Rua Castro Alves. s/n - Antigo pronto



Atendimento. atendimento de segunda a sexla-feira,

horas. teleione: 42 3903 1604.

das 8 horas às 12 horas e das l3horas àrs 17

8.0 JUDTCTÁLJZAçÃO DE 
^^EDTCAÂ^ENTOS

No município de União da Vitória a judicialização de medicamentos pode ocorrer nos

casos em que o Íármaco pretendido não se enquadra em neúuma das listagens dos Componentes da

Assistência Farmacêutica e lista complementar REMUME.

Em ocasiões como estas, o usurlrio é orientado a solicitar negativa de fomecimento de

medicamentos, tanto na esfera municipal. quanto na estadual, a tim de se esgotar as possibilidades

de disponibilizaçâo e substituições (a cargo do prescritor). Estando com estes documenros em màos

este deve se dirigir ao tórurn onde será indicado quanto ao restante dos trâmites e se homologado.

ao f-trn do período necessiírio. aonde o fármaco deverá ser entregue.

9.0 CONTÁTOs

9.1 Formócío municipol Dr Wílly Corlos Jung- Centrol

Com o intuito de auxiliar a população a verificar sobre suas receitas, medicamentos. datas
de validade de prescrições e para sÍrnar dúvidas técnicas está disponivel contato através do
aplicativo WhatsApp.

. e-mail: farmaciacentraluva@outlook.com

. Telefone fixo (042) 3522-8659

Responsável técnica: Vanessa Mara de Lima BostelÍnann- Farmacêutica e Everyn Karina
da Silva.

Formácío trlunicípol Podre sílvono surmocz- Dístrito sõo crístóvão
9.2

Whsts App (42) 984O1261s

whãts Àpp (42) 8403-8419
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. e-mril: padresilvanofarmaciamunicipall@gmail.com

. Telefone Íixo (M2\ 3524-5636

. Responsável técnica: Geórgea Vanessa Souza- Farmacêutica



r.0 poR cLAssTFICAÇÃo ex,lrôurcl tnRlpÊuucl

.4,. TR.{TO DIGESTIVO E DO METABOLISN'O

"a

t 1 o
( )tc cT

ITE,N'I A()2- DROGAS PARA DISTURBIOS
RELACIONADOS COM ACIDEZ

FORMA
FARMACÊUTICA

I Hidróxido de Aluminio 60 mg/ml + Hidróxido de
Magnésio 40mg/ml

Suspensão

1 Hidróxido de Aluminio 61,5 mg/nrl Suspensâo

3 Cápsula

4 Ranitidina 150 mg Comprimido

) Ranitidina 25mg/ml Soluçâo injetável

ITENI AO3- DROGAS PARA DISTÚRBIOS
GASTRINTESTINAIS FUNCIONAIS

FORMA
FARMACÊUTICA

6 Atropina 0.25 mg/ml Solução injetável

7 Bromoprida 4mg/ml

8 Butilbrometo de Escopolamina l0 mg + Dipirona Sódica
250 mg

Comprimidos

q Butilbrometo de escopolamina lOmg Comprimidos

l0 Butilbrometo de escopolamina 20 mg/ml Soluçào injetável
ll Soluçào injetável

t2 Butilbrometo de Escopolamina 6.7 mglml + Dipirona
Sódica 333.4 mg/ml

Soluçâo oral

Metoclopramida lOmg Comprimido

l.+ Metoclopramida 2mgl2ni Solução injetável
l5 Simeticona 75 mg/ml Soluçâo oral

ITE\I TICOS E ANTINATISEANTESAO4- ANTIEME FORMA
FARMACÊUTICA

l6 Ondansetrona 4 mg

t7 Ondansetrona cloridrato 2mglml Solução injetável

ITENI A06- MEDICAMENTOS PARA PRISÂO DE
VENTRE

FORMA
FARMACÊUTICA

t8 Lactulose 667 mglml Susper.rsão oral
l9 leo Mineral frasco 100 mló Suspensão oral

L2

i:

FtS

Omeprazol 20 mg

Solução oral

Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml + Dipirona
sódica 50Omg/ml

l3

Comprimido



ITENÍ A()7. ANTIDIARREICOS. AGENTES ANTI-
INFLAMATóRIOS/ANTIBACTERIANO
INTESTINAL

FORMA
FARMACÊUTIC

l0 Nistatina 100.000 Ullml Solução oral r
líi

1

rÍAc

Je)
ÍTE]\I A IO-MEDICAMENTOS UTILIZA,DOS NA

DIABETES F.A,RMACÊTITICA
FORMA

2t Glibenclamida 5 mg Comprimido
')) Gliclazida 30 mg Comprimido

:J Insulina NPH 100 UI/Ínl- l0 nil Soluçào injetável

l.t Insulina NPH 100 UI/nú- 3 rnl Solução injetável em
caneta aplicadora
descanável

Insulina Regular 100 UI/ml- l0 ml Solução injetável

26 Insulina Regular 100 tll/ml- 3 ml Solução injetável em
caneta aplicadora
descartável

27 Metformina cloridrato 850 mg Comprimido

B- SANGUE E TECIDO HEMATOPOIETICO

ITENT AI I.VIT.A.MINAS FORMA
FARMACÊUTICA

l8 Acido ascórbico lOOng/ml Solução injerárel
29 Carbonato de Cálcio l500mg (600mg dg (6 ++) +

Vitamina D + 400UI
CápsulaVcomprimidos

30 Colecalciferol (r'itamina D) 1000 UI Coniprimid<r
3l Complexo B -Vitaminas 85, 83, 86, 82, Bl Solução injetável

Complexo B- Vitaminas 85. 83, 86. 82. Bl Comprimidos
33 Retinol (acetato) 50.000 UI associado a Colecalciferol

10.000 UI/ml
Solução oral

ITEM A I 2.STIPLEI\I ENTOS MINERATS FORMA
FARMACÊIITICA

34 Carbonato de Cálcio 1250 mg (500mg de Ca +r Comprimido
l5 Gluconato de cálcio lOo/n IV Solução injetável

ITENÍ B OI- AGENTES ANTITROMBÓTTCOS FORMA
FARMACÊUTICA

36 Acido Acetilsalicílico I 00mg Comprimido
Cilostazol l00mg Comprirnido

13
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39 Varfarinâ údica 5 mg \2a
ITE]\I FORMA

FARMACÊTITICA

40 Acido Tranexâmico S0mg/ml Solução injetável

Fitomenadiona (vitamina K 1) lOmg/ml Solução injetável

38 Heparina údica 5000 UI

C- APARELHO CARDIOVASCU LAR

Soluçâo injetável

ITI]\Í B 03- PREPARADOS ANTIANÊMICOS FORMA
FARMACÊUTICA

42 Acido folico 5 mg Comprimido

Sacarato de Hidróxido Fénico 20 mg-EV Solução injetável

44 Sulfato Ferroso 25 mg/ml de Fe II

Sulfato Ferroso 40 mg de Fe II Comprimido

ITE]!I B OÍ SUBSTITUTOS DO PLASMA E SOLUÇÔES
PARA PERFUSÁO

FORMA
FARMACÊUTICA

Bicarbonato de údio 8,4% Solução injetável

17 Cloreto de Potiíssio l9,l% (2,56 mEq/ml) Soluçào injetável

48 Cloreto de Sódio - Nacl 0.9% Solução injetável
-19 Cloreto de Sódio - Nacl 20% Soluçâo injetável
50 Cloreto de sodio ó mg/ml. clorero de potássio 0.3

mglml. cloreto de cálcio 0.2 mg/ml e lacrato de sódio 3.1
mg/ml (ringer lactato)

Sistema fechado
(bolsa)

5l Sultàto de magnesio 50% - lOml Soluçào injetável

C OI- TERAPÊUTICA CARDÍACA FORMA
FARMACÊUTICA

5l Adenosina 3 mg/l ml Solução injetável
53 Cloridrato de Amiodarona 200 mg

54 Cloridrato de Amiodarona 5Omg/ml Solução injetár,el
)) Deslanosídeo 0,2 mgi ml Soluçào injetável
56 Digoxina 0,25 mg

57 Dinitrato de lsossorbida 5 mg Comprimido
sublingual

,58 Dobutamina (Cloridrato) I 2,5 mg/ml Soluçâo injetável
59 Dopamina Cloridrato de Smg/ml Solução injetável

Epineliina I mg/ml Soluçâo injetável

74

Comprimido

B 02- ANTI-HEMORRÁGICOS

lo,

43

Solução oral

45

46

ITE]\{

Comprimido

Comprimido

60



6l Hemitartarato de Norepineliina 2 mgl Solução injeável

62 Mononitrato de lsossorbida 20 mg \, S a a. / Comprimido

6-3 Propatilnitrato l0 mg Comprimido

ITEII C 02. ANTI-HIPERTENSIVOS FORMA
FARMACÊUTICA

61 Mesilato de Doxazosina 2mg Comprimido

ó5 Metildopa 250 mg Comprimido

ITEi\I C 03. DIURETICOS FORMA
FARMACÊUTICA

66 Esptonolactona 100Íng Comprimido

67 Espironolactona 25 mg Comprimido

68 Furosemida t OmgÁnl IV/IM Solução injetável

69 Furosemida 40 mg

70 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimído

ITEM c 07- AGENTES BETABLOQTTEADORES FORMA
FARMACÊUTICA

Atenolol 50 mg Comprimido

72 Carvedilol 12.5 mg Comprimido

73 Carvedilol 25.0 rng Comprimido

74 Carvedilol 3,I 25 mg Comprimido

75 Carvedilol 6.25 mg Comprimido

Metoprolol succinato 50mg

77 Metoprolol tartarato 100 mg Comprimido
78 Metoprolol. tartarato 5 mg 1l mg/ml) Solução injetável

79 Propranolo I 40 mg Comprimido

ITEi\I C 08- BLOQUEADORES CANAIS DE CÁLCIO FORMA
FARMACÊUTICA

80 Bensilato de Anlodipino 5 mg Cornprimido
8l Nimodipina 30 mg Comprimido

Verapamil cloridrato 80mg Comprirnido

ITE,M FORMA
FARMACÊUTICA

8l Comprimido
8,1 Enalapril maleato l0 mg Comprimido

15

F SL

Comprimido

7t

76 Comprimido

82

c 09- MEDTCAMENTOS QUE ATUAM NO
SISTEMA RENINA- ANGIOTENSINA

Captopril 25 mg



Enalapril maleato 20 mg

D. DERMATOLÓGICOS

Comprimido

86

ITEl!Í CIO- AGENTES MODIFTCADORES DOS
LTPÍDIOS

lâq. Comprimido

FORMA
FARMACÊT]TICA

Sinvastatina 20 mg Comprimido

88 Sirrvastatina 40 mg Cornprimido

ITENT D OI- ANTIFÚNGICOS PARA USO
DERMATOLÓGICO

FORMA
FARMACÊUTICA

89 Cetoconazol 270 -20 mVml Shampoo

90 Miconazol 20 mgig- Uso dermatológico

ITEM FORMA
FARMACÊUTICA

9l Colagenase + Clorant'enicol Ptlmada

92 Oleo de Girassol + Vitamina A e B Loção

lTl:\l FORMA
FARMACÊUTICA

93 Lidocaína cloridrato 20mg/g Gel

ITEM

91

D 0ó- ANTTBTÓTTCOS E QUTMIOTERÁPICOS
USADOS EM DERMATOLOGIA

Aciclovir 50 mg/g

FORMA
FARMACÊUTICA

Pomada

95 SulÍàdiazina de prata lOmg/g Creme/pote/bisnaga

96 Sultàto de Neomicina + Bacitracina

ITENI D 07- CORTICOSTERÓIDES, PREPAR-AÇÔES
DERMATOLÓGICAS

FORMA
FARMACÊUTICA

97 Dexametaso na I mg/g l0g Creme

lTlitlt G ()I- ANTI-INFECCIOSOS E ANTISSÉPTICOS
GINECOLÓGICOS

FORMA
FARMACÊUTICA

98 Metronidazol 500 mg/g Geléia vaginal
99 Miconazol nitrato 20 mg/g- Uso vaginal Creme

100 Nistatina 100.000 UIl4g- Uso vaginal Creme

16

85

Losartana potrissica 50 mg

87

Bisnaga

D 03- PREPARAÇOES PARA O TRATAMENTO
DE FERIDAS E ULCERAS

D 04. ANTIPRURÍTICOS E ANESTÉSICOS

Pomada



L

?-5
ct ÍÂÇ-

H- MEDICAMENTOS HORMONAIS SISTÊMICOS, EXCETO HORMÔNIOS
SEXUAIS E INSULINAS

J- MEDICAMENTOS ANTI-INFECCIOSOS

ITETI G 03- HORMÔNIOS SEXUAIS E MODULADORES
DO SISTEMA GENITAL

FORMA
FARMACÊUTICA/í

l0l Comprimido

102 Medroxiprogesterona acetato I 50 mg/ml Solução injetá'"el

103 Noretisterona 0.35 mg Drágeas ô

r0l Noretisterona enantato 50 mg + Estradiol valerato 50 mg Solução injetável \

ITIi\I G 01- UROLÓGICOS FORMA
FARMACÊUTICA

t05 Finasterida 5 mg Comprirnido

H 02- CORTICOSTERÓIDES PARA USO
SISTÊMICO

FORMA
FARMACÊUTICA

106 Cianocobalarnina 5mg/2ml + Piridoxina l00mg/2ml +
Tiamina l00mg/2ml + Dexametasona 4mg/ml

Solução injetável

Dexametasona 4 mg Comprimido

108 Dexametasona 4mg/ml Solução injetável

109 Dipropionato de betametasona Smg/ml + fosfato
dissódico de betametasona 2 mg/ml

Soluçâo injetável

ll0 Fosfato sódico de prednisolona 3 mg/ml Suspensão oral

lll Hidrocortisona l00mg Soluçâo injetável

|2 Hidroconisona 500mg Soluçâo injetável

I t3 Prednisolona 3mgi ml

Prednisona 20mg

Suspensâo oral

Comprimidoll4
r 15 Prednisona 5 mg Comprimido

ITEM H 03. TER{PÊUTICA DA TIREÓIDE FORMA
FARMACÊUTICA

I 16 Levotiroxina sódica 25 mcg Comprimido
1t7 Levotiroxina sódica 50 mcg Comprimido
n8 Levotiroxina sódica 100 mcg Comprimido

ITEM J O1- ANTIBACTERIANO DE USO SISTÊMICO FORMA
FARMACÊUTICA

It9 Amoxicilina + Clawlanato de potássio 500rng + 125 rng Comprimido
120 Amoxicilina 250mg/ 5 ml Suspensâo

llt Amoxicilina 50 mg+ Clawlanaro 12.5 mg/ml Suspensào

t7

Levonorgestrel 0.15 + Etinilestradiol 0.03 nrg

ITEM

107



122 Amoxicilina 500 mg

UELETICO

Comprimido

1)

!

L
123 Azitromicina 40 mg/ml \. Je6 I Suspensão

t)4 Azitromicina 500 mg Comprimido

125 Berzilpenic ilina 5.000.000 UI Solução injetável

r2ó Benzilpenicilina Benzatina I .200.0000 LII Solução injetável

t27 Cefalexina 50 mg/ml Suspensão

128 Cefalexina 500 mg Cápsulas

129 Ceftriaxona lg IV e 500 mg IM Soluçào injetável

130 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido

r3l Claritromicina 500 mg Claritrornicina

r32 Doxiciclina 100 mg

133 Espiramic ina 500mg Comprimido

134 Gentamicina 80mg/ml Solução injetável

135 Isoniazida 100 mg Comprimido

136 Isoniazida 75 mg + Rifampicina 150 mg + Etambutol 400
mB + Pirazinamida 275 mg

Comprimido

137 Isoniazida 75 MG+ Rifampicina 150 mg Comprimido

138 Levofloxacino 500 mg Comprirnido

139 Metronidazol 250mg Comprimido

110 NitroÍüantoína 100 mg Cápsula

t4t Sulfadiazina 500 mg Comprimido

t42 Sulfametoxazol 200 mg + Trimetoprima 40 mg/ml Suspensão

143 Sulfametoxazol 400 mg+-f pirngl6prima 80 mg Cornprimido

JO2- ANTIMICÓTTCOS PARA USO SISTÊMICO FORMA
FARMACÊUTICA

Fluconazol 150 mg Cápsula

115 Itraconazol 100 mg Comprimido

ITENT J 05- ANTIVIRAIS PARA USO SISTÊMICO FORMA
FARMACÊUTICA

116 Aciclovir 200 mg Comprimido

t4'7 Oseltamivir 30 mg. 45 mg. 75 mg Comprimido

ITEM M Ot- ANTI-INFLAMATÓRIOS E ANTI-
REUMÁTICOS

FORMA
FARMACÊTITICA

148 Cetoprofeno 50mg/ml (2 ml)/lM e l00mg/ml/EV Solução injetável

M- APARELHO MUSCULO

18

F S

\dí

Comprimido

ITEI\,I

t44



149 Diclotênaco sódico 75mg

N. SISTEMA NERVOSO

Solução injetável

\r

F.: L

150 IbuproÍêno 50 mg/ml \"^.1J? ",/ Suspensão oral

l5l Ibuprofeno 600 mg \|-g:9í Comprimido

Meloxicam l5 mg Comprimido152

l5i Nimesulida l00mg

ITE,M M 0.1- RELAXANTES MTISCTILARES FORMA
FARM.{CÊTITICA

154 Ciclobenzaprina 5 mg Comprimido

Cloridrato de Suxametônio 500 mg Solução injetável

ITE]\{ M (){- PREPARATIVOS ANTIGOTOSOS FORMA
FARMACÊUTICA

156 Alopurino I 300 mg Comprirnido

ITENT MOs- MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO
DE DOENÇAS ÓSSTES

FORMA
FARMACÊUTICA

157 Alendronato de Sódio 70 mg Comprimido

ITEN'I N OI. ANESTÉSICOS FORMA
FARMACÊUTICA

158 Fentanila. cloridrato de com 78.5 rncg/rnl Soluçào injetável

l5q I idocaína 2% Cloridrato + Fpinefrina

160 Lidocaina 2%o C loridrato sem Epinefrina Solução injetável

t'üa\t N 02- ANALGESICOS FORMA
FARMACÊUTICA

Codeína 30 mg Comprimido

162 Codeina 3mg/ml Soluçâo oral

163 Dipirona sódica 500 mg/ml- 2ml Solução injetável

164 Dipirona sódica 500mg Comprimido

r65 Diptona Sódica 5O0mg/ml Soluçào oral

166 Metadona l0 mg/ml Soluçâo injetável

167 Mortina l0 rnu Comprimido

t68 Morfina 30 mg Comprimido

r69 Morfina Sulfato de lOmg/ml Solução injetável

170 Paracetamo I 200 rng/ml Solução oral

19

t

D

Comprimido

155

Solução injetár'el

l6l



t7l Paracetamol 500 mg Comprimido

0

F
Solução injetável172 Petidina cloridrato 50mg/ml t l

t73 Tramadol 50 mg \,le?",/ Comprimido

Tramadol Cloridrato de S0mg/ml Yfr Solução injetár'el

ITEi\I N 03- ANTIEPILETICOS FORMA
FARMACÊUTICA

175 Cubamazepna 2o/o Suspensão oral

176 Carbamazepina 200 mg Comprimido

t77 Fenitoína 5% (5Omg/nú) Solução injetável

Fenitoína sódica 100 mg Comprimido

t79 Fenobarbital 100 mg Comprimido

180 Fenobarbital 200mg/ml Solução injetável

181 Fenobarbital 40 mg/ml Solução oral

182 Gabapentina 300 mg Comprimido

183 Oxcarbamazepina 300 mg Comprimido

184 Comprimido

185 Valproato de Sódio 250 mg/5 ml Suspensão oral

186 Valproato de sódio 500 mg Comprimido

ITENI N O,I. ANTI-DROGAS DE PARKINSON FORMA
FARMACÊUTICA

Biperideno 2 mg Comprimido

188 Comprimido

189 Levodopa 200 mg + Cloridrato de Benserazida 50 mg Comprimido

ls0 Levodopa 250 mg + Carbidopa 25 mg Comprimido

ITEM N 05- PSICOLÉPTICOS FORMA
FARMACÊTITICA

l9l Alprazolam 0.5 mg Comprimido

192 Carbonato de Litio 300 mg Comprimido

t93 Clonazepam 2.5 mg/ml Solução oral

t94 Cloridrato de Tioridazina 50 mg Comprimido
195 Clorprornazina 25mg (5mg/ml) Solução injetável

r96 Clorpromazina cloridrato 100 mg Comprimido
t97 Clorpromazina cloridrato 25 mg Comprimido

t98 Diazepam lOmg- 5mg/ml Soluçào injetável

20

178

Valproato de Sódio 250 mg

187

Levodopa 100 mg + Cloridrato de Benserazida 25 mg



lg9 Diazepam 5 mg

P- PRODTITOS ANTIPARASITARIOS, INSETICIDAS E REPELENTES

1FL§,
200 Haloperidol I mg \ ) Comprimido

201 Haloperidol 5 mg \,)7,.?.r/
10l Haloperidol 5mg/ml

-N
Solução injetárel

203 Solução injetável

104 Levomepromazina 40 mg/ml Solução oral

205 Midazolam l5nrg - 5mg/ml Solução injetável

ITENI N 06- PSICOANALÉPTICOS FORMA
FARMACÊUTICA

206 Amitriptilina (Cloridrato ) 25 mg Comprimido

207 Bupropiona 150 mg Comprimido

108 C lomipramina cloridrato 25 mg Comprimido

209 Escitalopram l0 mg Comprimido

210 Fluoxetina 20 mg Cápsula

I mipramina 25 mg Comprimido

2t2 Comprimido

Sertralina 50 mg Comprimido

ITENT N 07- OUTRAS DROGAS DO SISTEMA
NERVOSO

FORMA
FARMACÊUTICA

2t4 Adesivos transdérmicos 7 mg, 14 mg. 2l mg Adesivos
transtlérmicos

2l -5 Cinarizina 75 mg Comprimido

ITE]!T P OI. ANTIPROTOZOÁRIOS FORMA
FARMACÊTITICA

216 Metronidazo I benzoato 40mg/ml Suspensão

2t7 Pidmetamina 25 mg Comprimidos

TTEM P 02- ANTI- HELMiNTICOS FORMA
FARMACÊUTICA

218 Albendazol 400 mg Comprimido
2t9 Albendazol 40mg/ml Suspensão oral
220 Iverrnectina 6 mg Comprimido

27

Comprimido

Haloperidol decanoato 5Omg/ml (equivalente ao
decanoato 70,52 mg)

Comprimido

2l I

Paroxetirn 20 mg

213



ITF],M P 03. ECTOPARASITAS, INCL, SCABICIDAS.
INSETICIDAS E REPELENTES

FORMA
FARMACÊUTIC

22t Solução de Permetrina l0 mg/ml Loção /:it
222 Solução de Permetrina 50 mg/ml Loção :.*lL

ITE\I R 0r- PREPARAÇOES NASATS FORMA
FARMACÊUTICA

223 Budesonida 32 mcg/dose Suspensão nasal spray

224 Budesonida 64 mcg/dose Suspensão nasal spray

225 Cloreto de Sódio 0.9/o Soluçào nasal

S

\30

7

Ç
R. SISTENIA RESPIR{TORIO

ITENí S OI- OFTALMOLÓGICOS FORMA
FARMACÊUTICA

ITEN{ R03- MEDTCAMENTOS PARa DOENÇAS
OBSTRUTIVAS DAS VIAS RESPIRATÓRIAS

FORMA
FARMACÊTITICA

226 Aminotilina 100 ng

227 Aminofilina 24mg/ml Solução injetável

228 Brometo de lpratrópio 0.25 mgÁnl

229 Salbutamol I 00 mcg/dose Aerossol oral

230 Terbutalina Sulfato de 0,5 mg/ml Ampola

ITENT R 05- PREPARADOS CONTRA A TOSSE E
RESTRIADOS

FORMA
FARMACÊUTICA

Acebrot'ilina 50 mg/Sml Suspensâo

232 Acebrofilina 25mg/5ml Suspensâo

rTf,tvt FORMA
FARMACÊUTICA

i-1-r Cloridrato de Prometazina 25 mg Comprimido

234 Cloridrato de Prometazina 50mg/2 ml Soluçâo injetárel
235 Dexclorfeniramina ( maleato) 0,4 mg/5 ml Soluçâo oral

236 Dexclorfeniramina (maleato) 2 mg Comprimido

237 Loratadina l0 mg Comprimido

2i8 Loratadina I mg/ml Solução oral

S- ÓRGÃoS SENSORIAIS

22

Comprimido

Solução p/ inalação

231

R 06. ANTI-HISTAMÍNICOS DE USO SISTÊMICO



239 Gentamicina (Sulfato) 5mg/ml

v- vÁRros

SEM.{TC

Solução ollálmica

2.+0 Cloridrato de tetracaína l70 + Cloridrato de fenilefrina
0,lo/o

Solução Oftálmica

Tobramicina 0.3% Solucão oftálm oi r!\

Acetato de retinol 10.000 UI + Aminoácidos2,5 o/o +

Metionina 0.5% + Clorantbnicol 0,5%
Ponuda ,^

Ç!rcrtITE]\I s 02- MEDTCAMENTOS USADOS EM AFECÇÕES
OTORRINOLARINGOLÓGICAS trTIC.{

FORMA
FARMACÊ

243 Lidocaína (Cloridrato) 2Omg/ml+ Neomicina (Sulfato)
+3,5 mg/ml+ Fluocinolona (Acetonida) 0,250 mg/ml +
Polimixina B (Sulfaro) 10.000 UyÍnl

Soluçâo otológica

ITEM V 03- TODOS OS OUTROS PRODUTOS
TERAPÊTITICOS

FORMA
FARMACÊUTICA

)44 Flumazenil 0.I mg/ml Soluçâo injetável

_+ -l Folinato de Cálcio (Acido Folínico) I 5 mg Cornprimido

-+f) Naloxona Cloridrato de 0.4mg/ml- IM/IV/SC Solução injetável

ITE\I V 06. NUTRIENTES GERAIS FORMA
FARMACÊUTICA

247 Glicose Hipertônica 50%o Solução injetárel
248 Solução glicosada 5% - 100mL.250 ml, 500m1, l000nrl Sistema t'echado

(bolsa)

ITE\I V 07- PRODUTOS NÃO TERAPÊTTTICOS FORMA
FARMACÊUTICA

249 Agua destilada l0 ml- Injetável Soluçào injetável
250 Solução Fisiológica 0,9oÁ - I 00mL. 250 rnl, 500rnl,

l000rnl
Sistema fechado
(bolsa)

lTElvr FITOTERÁPICOS FORMA
FARMACÊUTICA

251 Ae"'cttltts Hippocustanum L. 100 mg

152 Glycine Max I 50 mg (10% i.soJlt:ona de soja) Cápsulas
253 Mikania Glomeruta Spreng Solução oraVsuspensão
254 Possiflora Incarnuta L. 260 mg

23

24t

Comprimido

Comprimido



rNstitlros

MEDICAMENTOS DISPENSADOS SOMENTE VIA PROTOCOLOS

5 f,ITEM

255 Agulhas para canetas de insulina

156 Glicosimetro digital v7\
257 Microlancetas para punção indolor (retrátil ou não)

Seringa para aplicaçào de insulina 100 UI

259 Seringa para aplicação de insulina 50 UI

260 Tiras para determinação de glicose capilar

ITENI

l. Programa Nacional de Controle do Tabagismo

Adesivos transdermicos de Nicotina 7 mg. 1,1 mg. 2l mg

Bupropiona I 50 mg (Protocolo PNCT e Saúde Mental-CApS)- Comprimidos/cápsulas

2, Programa Nacional de Controle da Toxoplasmose

Espiramicina 500 mg-Comprimidos/cápsulas

Folinato de Cálcio (ácido iblínico) I 5 mg - Conrprimidos/cápsulas

Pfuimetamina 25 mg - Comprimidos/cápsulas

SulÍàdiazina 500 mg- Comprimidos/cápsulas

Isoniazida 100 mg- Comprimidos/cápsulas

Isoniazida 75 mg+ (if'a6p1cina 150 mg- Comprimidos/cápsulas

iditànrpI +SO ta7.tn da R05 c 3nlâ 00mg Co I' II s/o lasmg mp capsu

Isoniazida 75 mg + Rifa
Comprimidos/cápsulas

mpicina I 50 mg +Etambutol 400 mg +Pirazinamida 275 mg-

4. Protocolo de Tratamento da Influenza

Oseltamivir 30 mg, 45 mg, 75 mg - Comprintidos/cápsulas

Helicl'()P to5 co o uNt n c dal Tc tra arncn otip t)bacÍef
Claritromicina 500 mg- Comprimidos/cápsulas

6, Insulinoterapia

Insulina NPH 100 UI/ml- I 0 ml- Frasco

Insulina NPH 100 UI/ml- 3 ml- Caneta aplicadora descartável

lnsulina Regular 100 Ul/rnl- l0 ml- Frasco

t'lsu nâ 00 Ll ml -l ml CRegular taane cado dra escanaap

7. Programa Nacional de DST e Aids

24

158

3. Programa Nacional de Controle da Tuherculose

da \'lori



Doxiciclina 100 mg - Comprimidos/cápsulas

MEDICAMENTOS DISPENSADOS VIA PROGRAMA "AQUI TEM FARMÁCIA

POPULAR" DO GOVERNO FED[,RAL

Benzilpenicilina 5.000.000 UI- Ampola,/Frasco Lc)
I

8. Programa Paraná sem Dor \. ttt. j
Codeina 30 mg- Comprimidos/cápsulas

Metadona l0 mg/ml- Ampola

Morfina Sulfato lOmg/ml -Ampola

Morfina I 0 mg- Comprimidos/cápsulas

Morfina 30 mg- Comprimidos/cápsulas

ITENI ]!IOD.4LIDADE

Atenolol 25 mg Gratuidade

Besilato de Anlodipino 5 mg Gratuidade

Captopril 25 mg Gratuidade

Cloridrato de Propranolol 40 mg Gratuidade

Dapaglitlozina l0 mg
(Diabetes mellitus tipo associada a doença cardiovascular)

Copagarnento

Espironolactona 25 mg Gratuidade

Furosemida 40 n4 Gratuidade

Glibenclamida 5 mg Gratuidade

Hidroclortiazida 25 mg Gratuidade

Irsulina NPH 100 UI/ml em frasco Gratuidade

Insulina Regular 100 UI/ml em frasco Gratuidade

Losartaru Potríssica 50 mg Gratuidade

Maleato de Enalapril l0 mg Gratuidade

Mettirrmina 850 mg Gratuidade

Succinato de Metoprolol 25 mg Gratuidade

1C

Codeína 3mgi ml- Solução Oral YvI



2.0 MEDICAMENTOS CLASSIFICADOS POR ORDEM ALFABETICA n

!\\ q
FtS

FARMACE
FORNTATTE]II

SuspensãoAcebrofilina 25mg/5ml

SuspensãoAcebrofilina 50 mg/Sml

PomadaAcetato de retinol 10.000 Ul + Aminoácidos 2,5 o/o + Metionina
0.5% + Cloranfenicol 0.5%

ComprimidoAciclovir 200 mg

PomadaAciclovir 50 mg/g

ComprimidoAcido Acetilsalicilico I 00mg

Soluçào injetávelAcido ascórbico l0Omg/ml

ComprimidoAcido folico 5 mg

Solução injetávelÁcido Tranexâmico 50mg/ml

Solução injetávelAdenosina 3 mg/l ml

Adesivos
transdérmicos

Adesivos transdérmicos 7 mg. 14 mg, 2l mg

ComprimidoAescultts Hippocostanum L. 100 mg

Solução injetávelAgua destilada l0 ml- Injetável

AgulhasAgulhas para canetas de insulina

ComprimidoAlbendazol 400 mg

Suspensão oralAlbendazol 40mg/ml

ComprimidoAlendronato de Sódio 70 mg

ComprimidoAlopurino I 300 mg

Alprazolam 0.5 mg

ComprimidoAminofilina 100 mg

Soluçâo injetávelAminofilina 24mglrnl

ComprimidoAmitriptilina (Cloridrato) 25 mg

Amoxicilina + Clarulanato de Potássio 500mg + l25mg

SuspensãoAmoxicilina 250mg/ 5 ml

SuspensãoAmoxicilina 50 mg+ f [nvulsnato 12.5 mg/ml

ComprimidoArnoxicilina 500 mg

Comprimido

Solução injetávelAtropina 0.25 mg/ml

26

Comprimido

Comprimido

Atenolol 50 mg



SuspensãoAzitromicina 40 mglml Ii rL§,i\
Azitromicina 500 mg \^ lao J Comprimido

ComprimidoBensilato de Anlodipino 5 mg

Solução injetávelBenzilpenicilina 5.000.000 UI

Benzilpenicilina Benzatina 1.200.0000 UI Solução injetável

Solução injetávelBicarbonato de sodio 8.4%

Biperideno 2 mg Comprimido

Brometo de Ipratrópio 0.25 mg/ml Solução p/ inalação

Bromoprida 4mg/ml Solução oral

Budesonida 32 mcgidose Suspensão nasal spray

Budesonida 64 mcg/dose Suspensào nasal spray

Bupropiona 150 mg Comprimido

Butilbrometo de Escopolamina l0 mg + Dipirona Sódica 250 mg Comprimidos

CornprimidosButilbrometo de escopolamina lOmg

Butilbrometo de escopolamina 20 mglml Solução injetável

Butilbrometo de escopolamina 4mglml + Dipirona sódica
500mg/ml

Solução injetável

Solução oralButilbrometo de Escopolamina 6.7 mglml + Dipirona Sódica
333,4 mg/ml

Captopril 25 mg Comprimido

Carbamazepna 20Á Suspensâo oral

Carbamazepina 200 mg Comprimido

Comprimido

Cápsulas/comprimidoCarbonato de Cálcio 1500mg (ó00mg de Ca ++) + Vitamina D +
4OOUI

Carbonato de Lítio 300 mg Comprimido

CanediloI 25,0 mg Comprimido

Carvedilol 3.125 mg Comprimido

Carvedilol 6,25 mg Comprimido

Cefalexina 50 mg/ml Suspensão

Cefalexina 500 mg Cápsulas

Ceftriaxona lg IV e 500 mg IM Solução injetável

Cetoconazol 2o/o -20 mUnl Shampoo

27

Comprimido

Carbonato de Cálcio 1250 mg (500mg de Ca-l-t-)

Carvedilol 12.5 mg

\4



Cetoprofeno 50mg/ml (2 ml)/IM e 100mg/ml/EV Solução injetável

Cianocobalamina 5mg/2ml + Piridoxina l00mg/2
l00mg/2ml + De xametasona 4mglml

ml + Tiamina Solução injetável

Ciclobenzaprina 5 mg /.r FLS i\ Comprimido

Cilostazol l00mg \rla ) Comprimido

Cinarizina 75 mu \u.,'á Comprimido

Ciprofloxacino 500 mg x_ Comprimido

Claritromicina 500 mg Claritromicina

Clomipramina cloridrato 25 mg Comprimido

Clonazepam 2,5 mg/ml Solução oral

Cloreto de Potássio l9,l% (2,56 mEq/ml) Soluçào injetável

Cloreto de Sódio - Nacl 0,9% Solução injetável

Cloreto de Sódio - Nacl 20% Soluçâo injetável

Cloreto de Sódio 0,9ozo Solução nasal

Cloreto de sodio 6 mg/ml. cloreto de potássio 0,3 mg/ml. cloreto
de cálcio 0.2 mg/ml e lactato de sodio 3,1 mgiml (ringer lactato)

Sistema fechado
(bo lsa)

Cloridrato de Amiodarona 200 mg Comprimido

Cloridrato de Amiodarona 5OmgÁnl Solução injetável

Cloridrato de Prometazina 25 mg Comprimido

Cloridrato de Prometazina 50mg/2 ml Solução injetável

Cloridrato de Suxametônio 500 mg Solução injetável

Cloridrato de tetracaína l% + Cloridrato de feniletiina 0.1% Solução Oftálmica

Comprimido

C lorpromazina 25mg (5mg/ml) Soluçâo injetável

Clorpromazina cloridrato 100 mg Comprimido

C lorpromazina cloridrato 25 mg Comprimido

Codeína 30 mg Cornprimido

Codeina 3mg/ml Solução oral

Colagenase + C loranfenico I Pomada

Colecalciferol (vitamina D) 1000 UI Comprimido

Complexo B -Vitaminas 85, 83. 86, 82, Bl Solução injetável

Complexo B- Vitaminas 85. 83, Bó. 82, Bl Comprimidos

Deslanosídeo 0.2 mg/ml Solução injetável
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CremeDexametasonâ I mg/g l0g (j rLU â
ComprimidoDexametasona 4 mg \!3+l
Solução injetávelDexametasona 4mg/n

Solução oralDexclorfeniramina (maleato) 0.4 mg/5 ml

ComprimidoDexclorfeniramina (rnaleato) 2 mg

Solução injetávelDiazepam lOmg- 5mg/ml

Diazepam 5 mg

Solução injetávelDiclofenaco sódico 75mg

Dinitrato de Isossorbida 5 mg

Solução injetávelDipirona sódica 500 mg/ml- 2ml

ComprimidoDipirona sódica 500mg

Solução oralDipirona Sódica 50Omg/ml

Solução injetávelDipropionato de betametasona Smg/ml + fosfato dissódico de

betametasona 2 mg/ml

Solução injetávelDobutamina (Cloridrato) I 2,5 mg/ml

Solução injetávelDopamina Cloridrato de 5mg/ml

Doxiciclina 100 mg

ComprimidoEnalapril maleato l0 mg

Enalapril maleato 20 mg

Solução injetávelEpinefrina I mg/ml

ComprimidoEscitalopram 10 mg

ComprimidoEspiramicina 500mg

ComprirnidoEspironolactona l00mg

ComprimidoEspironolactona 25 mg

Solução injetávelFenitoina 5% (5Omg/ml)

Cornprimido

ComprimidoFenobarbital 100 mg

Solução injetávelFenobarbital 200mg/ml

Solução oralFenobarbital 40 mg/ml

Solução injetávelFentanila. cloridrato de com 78.5 mcg/ml

Finasterida 5 mg
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Comprimido

Fenitoína sódica 100 rng

\rr2 I

Comprimido

Digoxina 0,25 mg Comprimido

Comprimido
sublingual

Comprimido

Comprimido



Fitomenadiona(vitamina K l) loms/ml 1S F LS I Soluçâo injetável

CápsulaFluconazol 150 mg \ ras )
Soluçâo injetávelFlumazenil 0,1 mg/ml

Fluoxetina 20 mg Cápsula

Folinato de Cálcio (Acido Folínico) l5 mg Comprimido

Solução injetável

Furosemida 40 mg Comprimido

Gabapentina 300 mg Comprimido

Solução oftálmica

Gentamicina 80mg/ml Solução injetável

Glibenclamida 5 mg Comprimido

Gliclazida 30 mg Comprimido

Glicose Hipertônica 50%

Glicosimetro digital Apare lho

Gluconato de cálcio l0% IV Solução injetável

Glycine Max 150 mg (10% isoflavona de soia) Cápsulas

Haloperido I I mg Comprimido

Haloperidol 5 mg Comprimido

Haloperidol 5mg/ml Solução injetárel

Haloperidol decanoato 5Omg/ml (equivalente ao decanoato 70,52
mg)

Hemitartarato de Norepinefrina 2 mg/ml Solução injetável

Heparina sódica 5000 UI Soluçào injetável

Hidroclorotiazida 25 mg

Hidrocortisona I 00mg Solução injetável

Hidrocortisona 500mg Soluçâo injetável

Hidróxido de Alumínio 60 mg/ml + Hidróxido de Magnésio
40mg/ml

Suspensão

Hidróxido de Aluminio 61,5 mg/ml Suspensão

Ibuprofeno 50 mg/ml Suspensão oral

IbuproÍêno 600 mg Comprimido

I miprarnina 25 mg Comprirnido

30

Solução injetável

Soluçâo injetável

Fosfato sódico de prednisolona 3 mg/ml Suspensão oral

Furosemida I Omg/ml IV/IM

Gentamicina (Sulfato) 5mg/ml

Comprimido



Solução injetáve IInsulina NPH I 00 UI/ml- t 0 ml ri rLU 1.\

Solução injetável em
caneta aplicadora
descartável

Insulina NPH 100 UI/ml- 3 mt 39
rcluÇ.

Insulina Regular 100 UI/ml- l0 ml

Solução injetável enr

caneta aplicadora
descartável

Insulina Regular 100 LII/ml- 3 ml

ComprimidoIsoniazida 100 mg

Comprirnidolsoniazida 75 mg + fuÍàmpicina 150 mg + Etambutol 400 mg +

Pirazinamida 275 mg

Comprimidolsoniazida 75 MG+ Rilampicina 150 mg

ComprimidoItraconazol 100 mg

ComprimidoIvermectina 6 mg

Suspensão oralLactulose 6ó7 mg/ml

Lerndopa 100 mg + Cloridrato de Benserazida 25 mg

ComprimidoLevodopa 200 mg + Cloridrato de Benserazida 50 mg

ComprimidoLevodopa 250 mg + Carbidopa 25 mg

ComprimidoLevotloxacino 500 mg

Solução oralLevomepromazina 40 mg/ml

ComprimidoLevonorgestrel 0" l5 + Etinilestradiol 0,03 mg

ComprimidoLevotiroxina sódica 100 mcg

ComprimidoLevotiroxina sódica 25 mcg

CornprimidoLe,''otiroxina sódica 50 mcg

Solução otológicaLidocaína (Cloridrato) 20mg/ml+ Neomicina (Sulfato) +3.5

mg/m[+ Fluocinolona (Acetonida) 0.250 mg/ml + Polimlrina B
(SulÍàto) 10.000 UVml

Solução injetávelLidocaína 27o Cloridrato + Epinefiina

Solução injetávelLidocaina 2% Cloridrato sem Epinefrina

GelLidocaína cloridrato 20mg/g

ComprimidoLoratadina l0 mg

Loratadina I mg/ml

ComprimidoLosartana potássica 50 mg

Soluçâo injetávelMedroxiprogesterona acetalo I 50 mg/ml

ComprimidoMeloxicam l5 mg

5 t

Soluçâo injetável

Comprimido

Solução oral
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ComprimidoMesilato de Doxazosina 2mg 1r :l-
Solução injetável-I"!rL
ComprimidoMetformina cloridrato 850 mg r9(tctt

ComprimidoMetildopa 250 mg

Metoclopramida lOmg

Solução injetável

ComprimidoMetoprolol succinato 50mg

ComprimidoMetoprolol tartarato 100 mg

Solução injelávelMetoprolol, tartaÍato 5 mg (l mgiml)

ComprimidoMetronidazol 250mg

Geleia vaginalMetronidazol 500 mg/g

Metronidazo I benzoato 40mg/ml

BisrngaMiconazol 20 mglg'Uso dernrato ló gico

CremeMiconazol nitrato 20 mgig- Uso vaginal

MicrolancetasMicrolancetas para punção indolor (retrátil ou não)

Solução injetávelMidazolam l5mg - 5mgiml

Solução
oral/suspensão

Llikania Glomerula SP'eng

ComprimidoMononitrato de Isossorbida 20 mg

Mortina l0 mg

ComprimidoMortina 30 mg

Solução injetávelMortina Sulfato de lOmg/ml

Solução injetávelNaloxona Cloridrato de 0,4mgÁnl-- lM/lV/SC

ComprimidoNimesulida l00mg

ComprimidoNimodipina 30 mg

CremeNistatina 100.000 UI/4g- Uso vaginal

Solução oralNistatinâ I00.000 UVnú

CápsulaNitrofurantoina 100 mg

DrágeasNoretisterona 0,35 mg

Solução injetávelNoretisterona enantato 50 mg + Estradiol valerato 50 mg

LoçãoÓleo de Girassol + Vitamina A e B

Suspensão oralÓleo Mineral frasco 100 rnl

CápsulaOrneprazo I 20 mg

32

Comprimido

Metoclopramida 2mg/2ml

Metadona l0 mg/ml

Suspensão

Comprimido
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ComprimidoOndansetrona .l mg /i L
Solução injetávelOndansetrona cloridrato 2mglml F" \trr /

Oseltamivir 30 mg. 45 mg, 75 mg oÍÀÇ-

ComprimidoOxcarbamazepina 300 mg

Soluçâo oralParacetamol 200 mg/ml

Paracetamol 500 mg

ComprimidoParoxetina 20 mg

ComprimidoPassiflora Incarnata L. 260 mg

Solução injeúvelPetidina cloridrato 50mg/ml

ComprimidosPirimetamina 25 mg

Suspensão oral
Predniso lona 3mg/ml

ComprimidoPrednisona 20mg

CornprimidoPrednisona 5 mg

ComprimidoPropatilnitrato l0 mg

ComprimidoPropranolol 40 mg

ComprimidoRanitidina I 50 mg

Soluçào injetár'elRanitidina 25mg/nú

Soluçâo oralRetinol (acetato) 50.000 UI associado a Colecalcit'erol l0'000

UI/ml
Solução injetávelSacarato de Hidróxido Férrico 20 rng-EV

Aerossol oral

SeringaSeringa para aplicação de insulina 100 UI

SeringaSeringa para aplicação de insulina 50 UI

Sertralina 50 mg

Solução oralSimeticona 75 mg/ml

Sinvastatina 20 mg

ComprimidoSinvastatina 40 mg

LoçãoSolução de Permetrina l0 mg/ml

LoçãoSolução de Permetrina 50 mg/ml

S isterna lechado
(botsa)

Solução Fisiológ ica 0,9Yo - l0ünL,250 rnl' 500m1. l000ml

Sistema fechado
( bo lsa)

Solução glicosada 5% - l00mL, 250 ml, 500m1, 1000ml

ComprimidoSulladiazina 500 mg

11

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Comprimido

Salbutamol 100 mcg/dose
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Cremeipote,ôisnagaSulfadiazina de prata l0mg/g /r"FL§â
SuspensãoSulfametoxazol 200 mg + Trimetoprima 40 mg/ml \ \q) I

ComprimidoSulfametoxazol 400 mg+Trimetoprima 80 mg \.,,0ç't''f
Solução injetávelSulÍàto de nugnésio 50% - lOnrl x_
PomadaSulfato de Neomicina + Bacitracina

Soluçào oralSulfato Ferroso 25 mg/ml de Fe II

Comprimido

AmpolaTerbutalina Sulfato de 0,5 mg/ml

Tiras HGTTiras para determinação de glicose capilar

Solução oftálmica

ComprimidoTramado I 50 mg

Solução injetávelTramado I Cloridrato de S0mgiml

ComprimidoValproato de Sódio 250 mg

Valproato de Sódio 250 mg/5 rnl

ComprimidoValproato de sódio 500 mg

ComprimidoVartarina sódica 5 mg

ComprimidoVeraparnil cloridrato 80mg

34

Sulfato Ferroso 40 mg de Fe Il

Tobramicina 0.3%

Suspensão oral



INCLUSOES E EXCLUSÕES DE MEDICAMENTOS DA REMUME 2022

As inclusões de medicamentos e insumos da REMUME 2022,

seguir tbram avaliadas e homo logadas em l' Reunião Ordiruiria de 2022 da Comissão de

Farmácia e Terapêutica Regional. ocorrida em 1310912022, comissão esta, que seguiu

rigorosamente seus Regimentos Internos e aplicabilidade quanto a ações deliberativas

para efetivação dos triâmites em questão.

I. INCLUSOES

I . I Aciclovir 50 mg/g- Pomada

35
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cRoNoGRAMA DE DESEMBOLSO (ESTIMADO)

Cronograma de desembolso {Exercício 2O2212023) - Contratante

"Porque sou eu que conheço os planos que tenho pora vocês, diz o Senhor, plonos de fozêJos prosperar e ndo de

causor dano, planos de dar o vocês esperonço e um Íuturo" ' leremias 29:11

0E i.l \

LIc rÍÀc

ANEXO IX

R$ 904.215 03R$ 904.215 03R§ 904.215 03R$ 904.215 03R$ 904.215,03

R$ 904.215 03R§ 904.215 03R$ 904.215 03R$ 904.215,03R$ 904.215,03
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"Porque sou eu que conheço os plonos qüe tenho para vocês, diz o Senhor' planos de fozê-los prosperar e nôo de

causar dono, planos de dor a vocês esperonço e um futuro" ' leremías 29:11

ANEXO X
PLANITHA ORÇAMENTÁRIA

Página 99 de 99
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UPA UniãodaVitória - vator túensal e total de cada ttem

Item 0€s(rição
RS R51 Íotalde Gaío com Médicos
RS nsTotàl de Gastos com Colaboradorês)

R5RSTotãlde Gatos com Mêdicamento e MateíialMàlico Hosprtalar3

Rs BSÍotal de Gastos com Terceiros4

RS RSRe5sarcimento de Custeio da Eôtidâdê Mantênedora5

R5RsTotal

Equipe:

Medico (24h) - P.A/ Obseívação 2medO2MêdN
1

Quant.ErÍêrmaSem
7 RSEnÍeÍmeiro 12hrt

11 RsTécnico de Enfêíma8em

.,

Totãl:

t;

( c IÍ

U0É

FL

sq6

Quant.
2 R5

7 RS

1 RsSocial
RS

Quant,
Rs

R51Gerai
2 RS

3 R5

1 R5

1 RsCordenador Gêral
R51

RsÍotal:

Total de ColaboradoÍes por plantão (24 horas)

incidênci. do3 êocar8or pãÍonâis.

sêtui.ôs rerâis Limo€za

r
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UPA União da Vitória - Valor Mensal e total de cada ltem 5q+
c rÍÂc.

l:t

FLs

Análise de Custos e Teíceiros

ValorCustosQuantidade mês

3000ciente iar30P.A - 70

lnternâmento 70% 400mes

RS
MatêÍial e medicamento

al
Mâterial de Et ediente
Medicâmento

MaterialMédico

mesaom

San ue e Hemodeíivados

Laborâtório

Exames de lma

Ga5es medicinais

lnternet

lr-.uten za\PÍedial tm

o Prediâl( íeventiva/corretiva

o Preventiva ui âmentos

ronc tinô o5ienac )temenI ão (

de resíduos

MA

5

ilância dêsarmadatrimoniaà

ntrald€ materiais

Lavanderia

Sistema lnformatizado
RS

quânüdade
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Chamamento n.e 70/2023
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De: Departamento Jurídico

Para: Departamento de Licitaçáo

Ref.: Contratação de Organizaçáo Social na área de Saúde para Gestáo e

Operacionalizaçáo da UPA 24h Warrib Motta

Trata-se de requerimento oriundo da secretaria Municipal de saúde por

meio do termo de solicitaçáo para análise e parecer referente a solicitaçáo de

contratação de entidade qualificada como organizaçáo social para gestáo e

operacionalizaçáo da uPA Warrib Motta, conforme detalhado no objeto pretendido:

Chamamento nos Íêrmos da Lei no 8.666n3, Lei Federal no 9'637/98 e Lei

Municipat n 5.010/2022, para contratação de entidade de direito privado

sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social na área de

atuação da saúde, para a gestão e operacionalização da UPA de União da

Vitoria (uPA Pofte t), compreendendo a prestaçáo de servços de saúde,

bem como administração e manutenção de toda a infraestrutura, conforme

especificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e

execução de atividades e serviÇos de saúde.

Juntoaorequerimento,constaTermodeSolicitaçáodeLicitaçâoparaa

realização de serviço e edital de chamamento público.

PARECER NO 42412023

jiti

Previamente, é necessário mencionar que esta manifestaçáo se trata de

parecer de caráter opinativo, que tem como objetivo a análise da viabilidade iurídica

ldeS
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da pretensão apresentada, mediante apreciaçáo dos elementos juntados até este

momento. Assim, feitas estas consideraçÔes preliminares, passo à análise do

requerimento.

A Administração Pública náo possui autonomia para celebrar contratos

como adquirir, vender, ceder, locar ou contratar obras ou serviços, em razão da

natureza pública de seus recursos, portanto ela, no exercício de sua atividade, deve

observar uma série de princípios e procedimentos previstos em lei para realizar esses

atos

Nocasosobanáliseéquestionadosobreapossibilidadedaadoçáoda

contratação direta através da modalidade de dispensa de licitação, espêcie

direcionada a casos especiais de contratação previstos em lei, para contratar entidade

qualificada como organização social na área de atuação da saúde, com a finalidade

de gestão e operacionalizaçâo da UPA 24h Warrib Motta, e, para isso, a

Administração pretende realizar processo público de seleçáo da escolha da entidade

através do chamamento Público, com base na Lei Federal 8.666/93; Lei Federal

9.637/98 e Lei Municipal 501012022..

Desta forma, pelo disposto na legislação, o pedido apresentado é

embasado na hipótese do ar1.24, XXIV, da Lei 8.666/93, que dispõe que

Art. 24. É dispensável a licitação

(...)

@
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XXIV - para a celebração de contratos de prestação de sêrvlços com as

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respecf,vas esferas de governo,

para atividades contempladas no contrato de gestão.

A possibilidade de dispensa de licitação é assegurada também de acordo

com o disposto na Constituição Federal, que ressalva ser possível que haja

contrataçáo direta nos casos previstos na legislaçáo:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

()
q cao , as obras, serviços,XXI - ressalvados os CASOS ES oecificados na le isla

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigaçôes. - Grifo Nosso.

Nesse sentido, é possível verificar que o dispositivo indicado na Lei

8.666/93 prevê hipótese de contrataçáo direta nos casos que a Administração tenhâ a

intenção de celebrar contrato com Organizações Sociais para realizar atividades

contempladas no contrato de gestão.

I

Os contratos de gestáo firmados com OrganizaçÕes Sociais sâo ainda

disciplinados pela Lei 9.637/98, haja vista que os contratos de gestáo é exceçáo a 
^

aplicaçáo da Lei 13.019/2014, conforme entendimento exposto pelo Tribunal O.nffi\)q/
3de8
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Segundo o entendimento exposto por José dos Santos Carvalho Filho, no

À/anual de Direito Administrativo

"De acordo com a lei reguladora, essas entidades celebram com o Estado ajuste

específico denominado de contrato de gestão - instrumento que formaliza o

vínculo jurídico entre os pactuantes, estabelece os objetivos do ajuste e define os

direitos dos signatános. Em que pese a denominação constante da lei' o ajuste

náo estampa propriamente um 'contrato', assemelhando-se muito mais, em razáo

de sua fisionomia e ob.jelo, à modalidade de convênio - este sim, instrumento

compativel com o regime de parceria que sêrve de núcleo para aquele negócio

jurídico. Exatamente em virtude dessa natureza real e que o Estatuto afastou o

regime de competição próprio das licitaçôes e incluiu as contrataçôes como mais

uma hipótese de dispensa."2

I Disponivel em: https://www.tcm.ba.gov.br/sistemas/textosturis/0E878- l7.odt.pdf
r FILHO. Jose dos Santos Carvalho. "Manual de Direito Administrativo", 17^ ediçdo. p.225

4de8
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Contas dos Municípios do Estado da Bahial. Por contrato de gestão, deve-se

entender como instrumento utilizado na parceria pactuada entre o Poder Público e

entidade qualificada como Organização Social, para fomento e execução de

atividades direcionadas ao ensino, à pesquisa cientifica, ao desenvolvimento

tecnológico, à proteção e preservaçáo do meio ambiente, à cultura e à saúde,

conforme disposto no art. 5o da Lei 9.637/89.

O Supremo Tribunal Federal também se posicionou sobre o tema, ao

manifestar entendimento quanto a constitucionalidade do art. 24, XXIV, da Lei 8.66/93,

conferindo interpretação no sentido que os contratos de gestão, por terem natureza de

convênio, estão fora da regra disposta no art. 37 XXI da CF/88:

@
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CONSTITUCIONALMENTE ATRIBUíDA AOS AGENTES POLiTICOS
DEMOCRATICAMENÍE ELEITOS. PRINCÍPIOS DA CONSENSUALIDADE E DA
PART|C|PAÇÃO. |NEXTSTÊNC|A DE V|OLAÇÃO AO ART. í75, CAPUT, DA
coNSTrTUrÇÃO. EXT|NÇÃO PONTUAL DE ENTTDADES PUBLTCAS QUE
APENAS CONCRETIZA O NOVO MODELO. INDIFERENÇA DO FATOR
TEMPORAL, INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DEVER CONSTITUCIONAL DE
LtctTAÇÃo (cF, ART. 37, XXt). PROCEDTMENTO DE QUALTFICAÇÃO OUE
CONFIGURA HIPÓTESE DE CREDENCIAMENTO. COMPETÊNC|A
DISCRICIONÁR|A QUE DEVE SER SUBMETIDA AOS PRINCíPIOS
CONSTITUCIONAIS DA PUBLICIDADE, MORALIDADE, EFICIÊNCIA E
IMPESSOALIDADE, A LUZ DE CRITERIOS OBJETIVOS (CF, ART. 37, CAPUT).
INEXISTÊNCIA DE PERMISSIVO A ARBITRARIEDADE. CONTRATO DE
GESTÃO. NATUREZA DE CONVÊNIO. CELEBRAÇÃO NECESSARIAMENTE
SUBMETIDA A PROCEDIMENTO OBJETIVO E IMPESSOAL.
CONSTITUCIONALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO INSTITUÍDA PELA
NOVA REDAÇÃO DOART.24, XXIV, DA LEI DE LTCITAÇOES E PELOART.-12,

§3", DA LEr No 9.637/98 FUNÇAO REGULATORIA DA LICITAÇAO
OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE, DA PUBLICIDADE,
DA EFICIÊNC|A E DA MOTIVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE
LICITAÇÃO PARA OS CONTRATOS CELEBRADOS PELAS ORGANIZAÇÔES
SOCIAIS COM TERCEIROS, OBSERVÂNCIA DO NUCLEO ESSENCIAL DOS
pRrNcípros DA ADMTNTSTRAÇÃO PÚBLICA (9F ART. 37, CAPUT).
REGULAMENTO PRÓPRIO PARA CONTRATAÇÕES. INEXISTENCIA DE
DEVER DE REALIZAÇÃO.DE CONCURSO PUBLICO PARA CONTRATAÇÂO DE

EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DO PRINCiPIO CONSTITUCIONAL DA
IMPESSOALIDADE, ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO OBJETIVO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS DIREITO-S CONSTITUCIONAIS DOS SERVIDORES PUBLICOS
CEDIDôS. PRESERVAÇÂO DO REGIME REMUNERATÓRIO DA ORIGEM.
AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO AO PRINCíPIO ON LEGALIDADE PARA O
PAGAMENTO DE VERBAS, POR ENTIDADE PRIVADA, A SERVIDORES.
TNTERPRETAÇÃO OOS ARTS. 37, X, E 169, §í_o DA CONSTITUIÇÃO
CONTROLES PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO E PELO MINISTERIO
PUBLICO. PRESERVAÇÃO DO ÀMBITO CONSTITUCIONALMENTE DEFINIDO
PARA O EXERC|C|O DO CONTROLE EXTERNO (CF, ARTS 70,71,74 E 127 E

SEGUINTES). INTERFERÊNCIA ESTATAL EM ASSOCIAÇÕTS C TUNONÇÕCS
PRTVADAS (CF, ART 5o, XVil E Xvllr). CONDICIONAME\T,O ô_ôD_E949
VOLUNTARIA DA ENTIDADE PRIVADA, INEXISTENCIA DE OFENSA A
CONSTITUIÇÃO. AÇÂO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENÍE
PARA CONFERTR TNTERPRETAÇÃO CONFORME AOS DIPLOMAS
TMPUGNADOS. (. )
9. O procedimento de qualificação de entidades, na sistemática da Lei, consiste
em etapa inicial e embrionária, pelo deferimento do título jurídico de "organização
social", para que Poder Público e particular colaborem na realizaçâo de um
interesse comum, náo se fazendo presente a contraposição de interesses, com
feiçáo comutativa e com intuito lucrativo, que consiste no núcleo conceitual da
figura do contrato administrativo, o que torna inaplicável o dever constitucional de
licitar (CF, art. 37, )«l).
'10. A atribuição de titulo jurídico de legitimação da entidade através da
qualrficação configura hipótese de credenciamento, no qual não incide a licitação
pela própria natureza jurídica do ato, que não é contrato, e pela inexistência de
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qualquer competição, já que todos os interessados podem alcançar o mesmo
objetivo, de modo includente, e náo êxcludente.
11. A previsão de competência discricionária no art.2o, ll, da Lei no 9.637/98 no
que pertine à qualificação tem de ser interpretada sob o influxo da principiologia
constitucional, em especial dos princípios da impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência (CF, art. 37, caput). E de se ter por vedada, assim,
qualquer forma de arbitrariedade, de modo que o indeferimento do requerimento
de qualificação, além de pautado pela publicidade, transparência e motivação,
deve observar critérios objetivos fixados em ato regulamentar expedido em
obediência ao aÍt. 20 da Lei no 9.637/98, concretizando de forma homogênea as
diretrizes contidas nos inc. I a lll do dispositivo.
12. A figura do contrato dê gesüio conÍigurâ hipótese de convênio, por

consubstanciar a conjugação de esforços com plena harmonia entre as posições
subjetivas, que buscam um negócio verdadeiramente associativo, e não
comutativo, para o atingimento de um objetivo comum aos interessados: a

realização de serviços de saúde, educação, cultura, desporto e Iazer, meio
ambientê e ciência e tecnologia, razão pela qual se encontram fora do âmbito
de incidência do art. 37, XXl, da CF.
13. Diante, porém. de um cenário de escassez de bens, recursos e servidores
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úblicos no I o contrato de estão firmado m uma entidade ivada termin
por excluir, or consequência, a mesma oretensão veiculada los demais
Darticulares em idêntica situa ao todos almeiando a oosicáo subietiva de oarceiroc
privado, impõe-se que o Poder Público conduza a celebração do contrato de
gestão por um procedimento Dúblico imoessoal e pautado Dor critérios
obietivos, por força da incidência direta dos princípios constitucionais da
impessoalidade, da publicidade e da eficiência na Administração Pública (CF, art.

37, caput).
'14. As dispensas de licitação instituídas no art. 24, XXIV, da Lei no 8.666/93 e no
art. 12, §3o, da Lei no 9.637/98 têm a finalidade que a doutrina contemporânea
denomina de função regulatória da licitação, através da qual a licitação passa a

ser também vista como mecanismo de indução de determinadas práticas sociais
benéficas, fomentando a atuação de organizações sociais que já ostentem, à

épocâ da contratação, o título de qualificação, e que por isso sejam
reconhecidamente colaboradoras do Poder Público no desempenho dos deveres
constitucionais no campo dos serviços sociais. O afastamento do certame
licitatório não exime, porém, o administredor público da observância dos
princípios constitucionais, de modo que a contratação direta deve observar
critérios objetivos e impessoais, com publicidade de forma a permitir o
acesso a todos os intêrêssados,
()
20. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido é julgado parcialmente
procedente, para conferir interpretação conforme à Constituição à Lei no 9.637/98
e ao art. 24, XXIV, da Lei no 8666/93, incluído pela Lei no 9.648/98, para que.
(i) o procedimento de qualificacão seja conduzido de forma pública. obietiva e
impessoal , com observância dos princípios do caput do art. 37 da CF, e de acordo
com parâmetros fixados em abstrato segundo o que prega o atl. 20 da Lei no

9.637/98;
(ii) a celebração do contrato de gestão seja conduzida de forma pública,
objetiva e impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 da
CF;

6de8

7



(iii) as hipóteses dê dispensa de licitação para contratações (Lei no 8.666/93,
art. 24, XXIV) e outorga de permissão de uso de bem público (Lei no 9.637/98,
art. í 2, §3o) sejam conduzidas de forma pública, objetiva e impessoal, com
observância dos princípios do caput do art. 37 da CF;
(iv) os contratos a serêm celebrados pêla Organização Social com terceiros, com
recursos públicos, sejam conduzidos de forma pública, objetiva e impessoal, com
observância dos princípios do caput do art. 37 da CF, e nos termos do
regulâmento próprio a ser editado por cada entidade;
(v) a seleção de pessoal pelas Organizações Sociais seja conduzida de forma
pública, objetiva e impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37
da CF, e nos termos do regulamento próprio a ser editado por cada entidade; e (vi)
para afastar qualquer intêrpretação que restrinja o controle, pelo Ministério Público
e pelo TCU, da aplicação de verbas públicas.". (ADl 1923/DF, julgado em
16.04.2015) - (Grifo nosso) (Omissões).

Assim, em ruzáo do entendimento posto, e amparado no disposto no art

24, XXIV, da Lei no 8.666/93, é possível firmar que o contrato de gestão com dispensa

de licitação, em razão de que há o cenário3 descrito no julgado acima disposto, desde

que observados os princÍpios constitucionais, art. 37, caput, da CF/88, portanto, tendo

em vista que a Administraçáo realizará processo de seleção para escolhâ da entidade,

visando a impessoalidade e isonomia do ato, sendo pautada em critérios objetivos, e,

ocorrendo a dispensa por ato discricionário do agente público que, no caso concreto,

e nas hipóteses permitidas por lei, decide considerando o interesse público,

entendemos que é possível a dispensa para firmar contrato de gestáo com

Organizaçáo Social para operacionalizaçáo e execução dos serviços de saúde na

UPA 24h Warrib Motta, conforme detalhado na solicitaçáo da Secretaria Municipal de

Saúde.

313. Diante, porém, de um cenário de escassez de bens, recursos e servidores pÚblicos, no qual o
ôontrato de gestáo íirmado com uma entidade privada termina por excluir, por consequência, a mesma
pretensão veiculada pelos demais particulares em idêntica situação, todos almejando a posição

subjetiva de parceiro privado, impõe-se que o Poder Público conduza a celebração do contrato de
gestão por um procedimento público impessoal e pautado por critérios objetivos, por forÇa da incidência
direta dos princÍpios constitucionais da impessoalidade, da publicidade e da eficiência na Administração
Pública (CF, art. 37, caput). (ADl 1923/DF, julgado em 16.04.2015)
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Ante o exposto, feitas as devidas consideraçôes em relação à possibilidade

de adoçáo da Dispensa de Licitação, com base no inciso XXIV, art. 24 da Lei

8.666/93, este departamento entende, e através da análise de cunho essencialmente

jurídico, não há óbice ao seu regular prosseguimento, devendo, para isso, ser

atendidos os requisitos elencados neste parecer, com a realizaçáo de um

procedimento público impessoal e pautado por critérios objetivos, de modo a cumprir

com as exigências legais que permitam tal contratação, inclusive os elementos

dispostos no art. 26, da Lei no 8.666/93.

cumpre mêncionar que o intuito deste parecer é apenas de orientar acerca

dos aspectos legais do procedimento, sem adentrar o juÍzo de conveniência e

oportunidadê dos atos administrativos, cabendo aos Gestor a análise desses

aspectos.

É o parecer

União da Yilória, 12 de julho de 2023

'4r1"LÊTICIA AL S ES
Advogada do Município
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qu.nncrà coho oíB.ôDç!ô seÉl .a j... .li, erirr., o.e r6rlo . @.i?.Ú.I*ã. dà upi
d. lrÀi& .lt vnó.i. (UP^ Pdr. r), .mpÉnd..dô . p..í.Co d. *mio ar gtar. rçm m. .dftnÉtràç!ó 9 E.c!êrtçlo de rod. . tntne5altu6, coôrooe 6p&morõe.,q!.ndt riwsi ..8u8ô.ít co do a.leiaftr'ro . -«6o ac ati"iate e *,uç"i ai

EnÉrop.i n.r I lo*ul6t!(,. d. H.t{üC5ôl . . e t (Prô6r! Td,al: r.r:ô
r@búà! àré àr rlEorn'n óo dÉ r6l6n023, @ S.td iL hdedo C.à dã ruW , ríudrE iÉ ú, cd M.dEdo, n' 2t s, T&K, c.nEo, Uniao d. vnó.s prl cÊp 3a.6oG9oo. ú
sfssAo PUOIJC4 & l/rhooÍntn to.Iã 16/08n023, D S.t. & rkúióai, ,hu.d: n. nu. Or.ctu M.ó.<b, .' ,o5, ar.ndaÍ, C6rrô. (rniao d. y'rón. tpR,, Ctp ú.6(|(}9@. rôÍtuliê..ó-eBô r.hrr6 e ptã@ d. Tab.rhô: !.d..& q obrir.6 po. nfu rto t.t 6oe ta2t3Ét1.
4339, .om Situl. i.Btu d. Àür.d., .r. 2r a 6r ô.1ô, rt t O9hOOrn,i à! lThOOmÁ É.maitlld.caoouni.od.{ton..pr{dbr ttê. M.u.iaod.titôrÉ.F,@.ôí U.r FOnÍ^L DA

uni,o da vnô.É+R, ta .l. julhô .,. 2023.*?s.ítr*

§úb6idr.,i.m!nt. !.L t i nr 8666 rh 21 ó. junho & 1193. e i@r pôrt.itoEs .tt nça.3
. l.3hl.Co (otr.I.r.. ,riá . neld.d. .ô.ie cp..ifod.:

I OOETO D UOI çlO: a4mc.Co.|l.6rE ,.ô rcCtr.r.údi.çto.
m.lhorL d. 6p.ç. .dúórhó urô.rc cú 12 rd* d. .úL.

2, PiE@ Mí lMO: Po. Elnpcitallr Pd ,ÉÉ 6bb.l
l, 0 I DE 

^rÉln 
A ib di. tE/B/1023 a. (D9, hor.r

a. LOqL 0 AA€iÍüi^: s.L do &p-t rolto (b Li.náç!.. d. pr.í.ftun
MuiúdF.l rL v.,ê - Pfi, ,ru.d. B iu. Pid.lrc lÀrcnro r.bi , ir 116, C.nno, nâ
cid.dr d. Vêrê - Pi, Cm e Cmitito d. üo'ráa&-

O lt tt l n. lnt{É: I dispo.&to dos t.t r.sr.h6 m o.D.n tMto d.
Lrdt çó.r . Coitnt c ê n it.i uw,É,qpr.!d.bÍ, híorn {õé cmrt ft.nr.Írr .túér
.ro r.r.aoi. (.6) ,53súr0

v.í4, 14 d. ,utho d. 202!.

^oEMrLSô 
ios|li

ESTAOO OE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAI- DE AMARAJI

^r,so 
E uoÍrflo

dtrÍlclo llllt^ oA oatat,as xr tti@t
A Pr.t hu. .rfr& d. 5.a..r..1. Muôii..t & Édú..1o . E'dB rm.

Biblko, o Pc.g M a5lÀr2!. co.n b4 n. r.i n r u.r!rno2l. C!ôl.lo: (!trt t C. d.?frÊÉ ép.d.llr.<L 6 .omr(Ê Eram i .Í.do. rc Coôà.r. .,. irx.t
{o.dáit íao, Dd.rirCô- o*!dniz.C. . S.inrCol .ls 86ts Msnalps . .t
Pradb .L td.trn. & aór.-lo, Eo .rirô.h.ido o 0r.2. d. 03 ú5 út i!, p.ô G
ht ía..bi oí.ír..ãn D.o9o.r.!. oiôtu o ,rci.to 8&rô. |níomtç!6 m .rn it:
lkià.-e.fuí.il.c..f@.h', dú 07: à6 t.l:hr. @ rc .. hrE!://.8.fi.F.ad.àr. ft.r.lr.nô o p.à,o ,.r. ,roporàú d8 (D:ln., do d. rrlorfÀ)r! .ré * tilia, do dr.
20firn023

iANa MEOÊ|ROS OO XlsatMCr{to
5..r.14.i. Muni.tp.t d. Edrróçao . a$qt6

PREFEITURA MUNICIPAT DE ANGEI-IM

^Yl.o 
ot uqrrf,lo

,ltcro aÍtórilco x. a/ror-ãta
prú.g Lkit lóm í0 010/201!-PM . 4ro. n.a,mo d. FÍ.ç6 d. huro

rao m.nr. huíFÉl Éõ entúl 6rr.nçao d. mp.& p.d auúCà ó. m.rirt
d. 6írl](10 .m . Íol&d. Ít píffi 6 rrüçor & tunío(& . iú!.n x& do,
réd6 Éhlk4 . sr. r .6 a.ãt do nunlcíÊo d. Aíra. m+!, v.lq Mânoo &;ddo.
iS r.ú4o!9,09 hkb do &dtimío dú ,Íoíon c. tErc7/2ot3 .1 oo:ürh. tnit. p.ô
*ôltúmênrc. .b.írúô &3 ríoíorr.r 0ty'Otn023 & Ot 00l. 

^tEnuó 
tl: *sáo..iàrkr

.L k(6 0V()8/202, & 1o{Orr (HoiÁtuos oÉ En íu^). Édnd dttoorw nd nt6
hnp. //bBcoúp..s..e/ m Po.t d. Tô6p.éEi. Muâiop.t. B.àa.Ím.É aa.ô./,p.lo edil: tct!ç1o..ôtdimelDil.m. e ànd., n. C@Bao p.@mnr. d. Udr.<!o
úo a Ru Có..ao C.rlos FÍ.aa, íii. C.nrro, A4.t'6/Pa. rn._ lA7) 9963Ç97\7

tosa fl^Nctsco m5 5 rTos rlÊto
SêúêrÍrio & 0.!ênvrtvim.mo Urb.no . M.ro RuÉt

A\rÉo Da u<nrtrlo
,l!6jb Elftiôxtco Í. ,/r@!-ãaÀ

fto.êe ü<iLtó.io nr ú9/2021+MA. Oõi.rq .qubiCô, p.r. or,.r.
9.,c.1.d., tL Gà.r6 Àr|Mtkrd p.r&Éit . naô Drúkir, d.rtii:doi i oeurmtiô
.rr ms.nd. .§l.r d. i.d. MuíhpEl d. tnrlm & A.a.tih. o.lo p.rrodo d. 12 n.aB.
V.lq Mânm Móitdo: A9 469.a90,35. htio do *olhiô.nro új p.ooosnr: r7lb7/2{»3
16 09.úr r,hit p.E .@rhiD.nto . .ô.nua .,s Êoeortú 27r'07/10tl & O9ú.|.
Á!.nuh d. térao úblkà d. t rc6: 220711022 .s ror@à fiOúRlos Ot !i^gL,A,.
a.liil dilpofrlrl M tltn: hrr.:/,,b.6@râr.com, rc poín d. tEn.p.n.rkà Mukip.i:rBii.din Étôv.!./, Éb 6.il: lr.irà(ão..n$timoarÉil.con, s.i,ü., i. Co6kêo,-úE .ni. d. Lklráçao, eito à Ru. Cô..!o Cad6 arád., r/.., Centrc, 

^na!l{nrE. 
F@:

l87l Et69ê9r12

01^NE MARi^ 5tLV^
5....r4ri. d. EdG.ç& . Cultur.

PREÍEITURA MUNICIPÂL DE ARARIPINA

^vEos 
DC lrr^çlo

pit6lo atEirâ{lco í{, xno23 - 5i,

. PIO(aSSO UCrr^TóiO ilr O:u/2021. i^lUBEZ : Aq!§çIO_ A 5..,.t Íta
MunioFal de 9úd., toru púbr& a I'cit.çâo r.t.rent. ào OUúO: 

^quLEão 
d.

Equlp.m.r6 Odonrorógk6 {úrutró@r odmroro.io Donardl Er. o;htür .,
Undãlks 6ar6r d. s.c.L d. r.d. .t át..rao prihán. a eud. .tô hc.ktoüo d.
tu.,ipin./PE, c@r&nàdo p.la S.<Íêrânâ Muíúo.t ó. 5aúd. d. 

^ràdd..4,8in.b'h.nro dàt oropo.b. di. 17 d. JULflO dê to2l r p:nr dõ riú, ãbe.iun'd.3
proF.4rá3 diã 27 dé IUrxO d. IOt, . p.rtr .,.r Olt.@, ;roo O: *são tr alg{h ar
PÍêíos 2' JLLHO d. 102' pànn d..0900. Écrr. pon.l: Ltc[^r{ET l(it.(ód onth.M lkiumr.@6.b.. vàtd Tout Êí'h..ro: rS r12.:t92,Ga t(.^ro . dd. mir iErênrd .n@..t . do6 r.ár3 . e'gt. . qu.r,o 4Âr.61 M^roiÉt tNroRM^çôas conissiro
Pêrôàn..re d. uot éo dâ s.cÍ.r!n. MuíEipât dê Sàjd. . Ar.íoo . pr. Íuã lB.
^rnoud 

(àhpos, 2...dr, lStl 9 3al$rl4 ád, 106. .. et. d. cpr 6L dlô .í:it(!lo.rànr'D !É\B@ br, d. r.&Id. . etu íêtri óõ OaOO Às ta:Ooh .k.io rêrt.dG
o Éditol 3.rá dÉpon'billr.do no itê Màr.órp'n..p. d@.ôr.

pitGlo alrnô{rco Nr ,Êo2r . iâ,

--.-_- fnÉ6Ão ErflRô tco pÀr^ nE6ttlno or pREço r{c o1rf2o23 procrsto
ucrÍ^roRro r 0aal201t xaÍunEzr: 

^qutsl(Io 
ouEÍó. cdrí;cao dê .mffi

êrp.ciârú.d. n. pr6t ç!ô de *rüç.i d. motd.8êm ê (ontê.çõs d. piórar &.iân.3rôr.rt tu prôr.s p.raaú lp€iôr.r . 'ní.@rn r.@viÉ,r .m r.ro hri<.
{ôoldr.m . conl«Co d. prótek d.nr.,rrs roras. !d.í.çôêt . ajurtêr ) @níe(dd.,.
êm .ê{n. ac,íic. roi. üp ê/oo r..inâ adli.a in.otor üp.liquido ã..íico t.m, G ptàc.
dê d!n!. sp, !q6 o proSr.n. lrpd do nunkioio d. Ar.non.. cdr,.Edo otà
s<rerôdà MJnE|p.l .L S.üd. d. 

^r.risn./oÉ 
Fkeh,ru.to di Droeoír! dt. r{í d.

rutHo de 201 à pa(n dà! 15 00, àbêíuE das propo3rãs d,, 01 dd a3oSÍo & 2023 .p.tu d.! @@ intro d. *3iao d. di.putá d. prê(or 01 
^GO5TO 

d.2Or3 p.d d.s09.m lOaÂL: Poítá|. L,CtT^ÀtEt lt(üçõ.r o^rrnê M ti«arer..ôh.br. V;rôr Tôr:tEÍ'fàdo FFs 113104,@ íCdtõ. dêro(o qu.r6,eàú) M^roiú

(+ dlFBsar,rlÚ,r lfuedirui t (úr pí r.er4:.Ã/er tcP.>
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BÁCHIR ÁBBÁS
Prefêito

Sheila Conceiçào
Código Idêntili

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO .
COMPRÁS E LICITÂÇÕES

RESOLUÇÃO 008/2023

O Colselho Municipal dos Direitos da Criaúça e do Ádolescente, do

uso dc suâs atÍibuiçôes que lhe confere a Lei Municipal n' 5084/2023,
dc 12 de abril de 2023.
Rcsolve:

Àrülo HomologâÍ os resultados conforme item 3 inciso Vll. do Editâl
nml/2023 - Edital de Convocaçào para o Processo de Escolha em
Dsta Unificada para membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio
2024D027;

Carlos Femando Jacynto;
Cclioa Elisabet Tomczyk Moretti;
Frauciele Aparecida Fleitux;
Hadrielly Tomasi;
ldalci Burzynski dos Santos;
Jéssica Cordeiro:
Lu8!Â Cristina Sepanlaki da Silva;
Luciana Cristina Marques Fidelis;
MâÍiÀ Claudia PeÍussatto de Paula:
Scheila Alves Ribeiro de Lima;
Silvs.a Beâtriz Rucinski:
Sucli Cameiro de Campos Feíeimi

ÀÍt. 2' Esta Resolução enüa em vigo. oa data de sua publicaçâo.

0ficial dos Municipios do Parâná . ANOXtI N'2814

lnformaçôes adicionais relativas ao Plano de Trabalho: poderão ser
obtidas por meio do telefone (42)35224889, com Silvia Regina de
Andrade, de 2'a 6'feira, das 09h00min às l7h00min.

E-mrilt I i cito c a o@un ia odaü tol ia. pr. gov. br
SLei w\"w.uniaodavitoría.pr.gov.hr - Link
TRÀNSPARÉ,NC]A-

PORTÁL DA

SIANE PEREIRA ANDREIOV
Presidente CVDCA

Publicâdo por:
Danielle Witeki

Código ldentiÍicrdoÍ:550A4AEA

§ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO .
COMPR{S E LICITAÇÕES

EDITAL - CHA\-{AMENTO PÚBLICO \." I0/2023
I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' I I712023
(hqlgibilidâde n.' 2612023)
S.crdaria Municipal de Soúde - SMS

O MLN.{ICiPIO DE UNIÂO DA VITóRIA,/PR, IOMA PúbIiCO O

prrsente CHAMAMENTO, nos termos da l-ei Fedeml n." 8.666/93, da
I,êi Federal n.'9.637, de 15 de maio de 1998. da Lei Municipal n."
5010/2022, para de rivada fins lu
qqali!cuda como Ornanrzaçào Social na irea da saude- Dâm seslio c
operacionÂlizacão da UPA de União da Vitória (UPA Pone l).
conpreendendo a presucão de servicos de saúde. bem como a
âdrÍinistracão e manutencão de toda a inÊaestrutüra. conforme
esocciÍicacões. ouantitativos. regulamentacào do eerenciarnento e

exccucào de atividades e servicos de saúde

Envclopes n.u I (DoculrcntâÇão de HabilitaÇâo) e n." 2 (ProDostâ

Técnica): Serào recebidas até às l-lIf0ds_-dq_d!s_-!ó482023, no
Setor dç-Protocolo Geral da PMLIV^, situada na Rua DÍ. Cruz
Machado, n'205, Téneo, Centro, União da VMna (PR), CEP 84.600-
900.

DA ST'-SSÀO PÚ|BLICA: às 4h00min do dia l6108/ na Sala de
Licitações, situada na Rua Dr. Cluz Machado, nô 205, 4" andar,
Centro, União da vilóriâ (PR), CEP 84.600-900.

União dâ Vitória/PR, l3 de julho 2023.

BÁCHIR ÁBBÀS
Prefeilo Municipâl

Publicrdo porl
MaÍia Celesrc de Assunção Mance
Código Identilicadon AB l73FAC

SECRE'I'ARIA MUNTCIPAL DE ADN'I\ISTRAÇÃO.
COMPRAS E LICITAÇÕES

DECRETO N" 289/2023

BACHIR ÀBBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória. Estâdo do
Paraná, no uso de suas âtribuiÉes legais.

DECRETÀ:

Art. l' Ficam nomeados caodidatos aprovados em CONCURSO
PÚBLICO para os cargos abaixo, EDITAL N' 001/2022, conforme
PORTÀRIAS ú' 2, 3 e 4/2023, nos teÍnos que fundamentam €ste
Decreto. âs pessoâs abaixo idenrificadas, conforme a respectiva data:

CARCO: PROFESSORA,

\oút dolr) ConcuBrdolr)
CHIISTI L\I \ENDR,4-VINI

CARGOi PROFESSORA
DEFICTÊNCIA)

Nom. do(r) cor.!R.do(.1
I I IAN^ D^ R'Í-}I^ M^TÔS PCHF,NITTU K

Aí. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

União da Vitória, l3 de julho de 2023.

LlltlDÀMIR DE FifIMI Y.aREL.

sécuirn Múiipd d. 
^trôi.isú4ilo

Publlc.do por:
Dânielle Witeki

Código Identiflcador:43 1 17AD5

SECRIT,ARIA MUNICIPÀI DE .{DMII\IISTRÂÇAO -
covPRAs E LICÍT^ÇÕES

ERRATA

No DECRETO 280/2023 de 04 dejulho de 2023, publicado no Diário
Oficial dos Municipios do PaÍaná, Edição n'280?, do dia 05 dejulio
de 2023.

CARCO: MOTORISTÀ - PPP (Pessoâs Pretâs ou Pârdrs)

Nôh. dô(rlCoD.uedo(r)
l

LEIA-SE

CARGOi TÉCMCO DE ENFERMAGEM _ PPP (PESSOT§ PrEtrS
ou Pardas)

Non! dô(rl CóÍ.úedú(rI
MÁRCOS D IIEL LÔPES

215

Uoião da Viónâ, l3 dejulho de 2023.

PCD (PESSOÂS COM

ONDE SE LÊ:

wu'rx.diariomurlicioal.com. br/amp
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PâEFEÍUFA MUNICIPÀL
DE uNtÀo oauÍóRlA
EsÍÀDo oo PARÀNÁ

EotTAt - cHÂMArrENÍo púBLtco N. l0po23
PROCESSO AOMTNISTRÂT|VO N.c 1172023

(h.{gibdidada fl .' 262023)
Sê@ra.ia Uunicipâl dê Sâúdê - SUS

o MUNrclPo DE uNrÂo oA vtTóRlÀpR, româ úbhc6 o
píê6âni. CHÁlr MENÍO, nG ldlro3 da L.i Fâóâíâl n..

E.666l93. dá L6i F.íad n.ô I637. d. 15 (b m.io dâ 1998, dâ
Lêi Mun(rpêl n.. §010,ã)22, pa.! coôFarâção dê ênrdádê
p.ivâd., tdr ltn3 bcÍ.liv6, qJ3$fcada como Oeânirâçáo

Sodâl íú á@ dâ erl(t.. pâ.o O..ráo . opfá(idtár2rçàô dâ
UÍlA d. Un(ro dá utúia (UPA Po.i. t). coíl.....úrÉdÉô á

p.ê6tâçaô d6 .düço! d3 3Íid€. bâm ürnô á .dministaç!ô 6
íÉnutc.'eô dê rod.3 inlla€!úrn a. co.líoÍrÉ

..p.dltcáçõ... quánüâtirlo6. Í.!tJ|âÍÍrã't çao do
9êrú.lciâmâÍnô â.r.orção d. ativiraô! â s.ívrcô! (,â !áiid..

EnElop6s í.ô 1 (oooJmalÊçào d. Hâbin @) 6 n. 2
(Píoporo ÍócrÍca): Serâo 6cabid.a3 âü â§ 13hy)ísn dô úa
l6&a/2023, no Sâroí dâ PÍotô.ôb G...ld. PMUVA, 

'tuad€na Rua Or Cruz Uâd1ádo, n'205, Tárr.o, Cêntlo. Uniâo ds
vúía (FR), CEP 8..60G9(n.

DA S,ESSÀO ÍÚaLrc^ á3 lahooínií do di€ lô,Oô12023. íâ
Sala dê Lldlaçô€â, 3lluâdâ ná R@ O. Cru2 Mscha&. n' m5.

40 ándat cenrÍo. uniàodâvnôna (PR) cEP E4 600-900

lnídm€çô.6 adkimái§ Íúârryás áo Phm d. Tílbahol
pod.rao 3êÍ oôtlda3 poÍ molc do iêlêíonê (!í2)3522-a8{19, oorn

Silvür R.gina do Arúaó€, d. ? â 6. lâia, d53 09hO0. n à3
17hmínin

Ê{âili ldt]ac€o@unlaodáü! iá d.oov ú
Siiâ: *w uíiedlâviidirâ ôr 6 tr - L'*: mRTÁr DÁ-- --- rnÂN§ÊÃâffi-

UÍ{ão dâ V}óíj.,PR. 13 dê itào 2023.

8^CH|R 
^aAASPREFEÍTO MUNICIPAI

História da data do Dia do Rock,(

\

o .+ú'ú E à'4b .

LIrk.,*,***.
pôdând'.ÍJlq*ÚtrllD
&E54Fl,dtlb6.rãdGú
np..Úr..,odiíftlÚ.da,h,
D- il. d6. Ért'úh.lú \eà
húu ,.i un l& .l.rl c! ú pü!
.ca.l É r{r, .ri.6 . rG

.r c,,,.i"... ".,..,." ".otuf,, 0 ú pd. !.à.e.. ,... rd,
tr hrúân çaá qr eod.ft btr ,r. .
jdr o órsiiún h àiórro I lcDr
fl d d ní. ud pe. h'r.,àrl!pr r u .$.íarú oa. D.r 6
9.@ 4 [bâi4ro. 

^ 
aÉia.d. Éd.

t)

\ôcà ufL p m eb * !r.r9ao E
óôDo ít§. P.r. plÚtlG. u
iÉELdrb@ rútdai.à,.

knú. lfudi ã Éint rir.@
d.. ! q* âi.Eh I nr.çáô6 pà§'
iórh.r, qrÉioLri[ 6 f'mrü.6.
cdÍo 6 . ifirr6.,r.!É.n.ia
.úêE.Éprô,Ê,tuô,ôB

No dia 13 de jutho de l9E5 âconteceu o Live Aid,
reôtizado principatmente em LondÍes e na
Filadélfia (apesaí dê contâr com àlquns shows nà
ÂustÍália , na Rússr a e no Japào tâmbém ) .

Foi um íestivat hi5tórico, ideatizâdo paÍô
àrrecadar doações pâra familias pobrês nâ
Etiópia. Á produçáo coítou com uma da5 maiores
transmissões em targa ês.ata poÍ satélite e
teleüsão de todos os tempos, resultando em mais
de 1,5 bilhão dê êipêctador6!
Llt/ê Âid, f6tival que deu origêm ao diâ do Íock
O Íeitival incluiu ât8uns doi nomes mais
ÍÍEmorávcis do 6tilo: a tirta tem Sting, u2, Phil
Collins, Dire Stralts, Dàüd Boúe, The Wro, Etton
John, Paut LcGrtney. Eri< CtaptoÍr. Mick Jagger e
8ob q ân. Dá vontôde demais de ter pres€nciado,
né?

Poa ser um momênto tào inea(uêcivel Darâ a
musicâ, o pr@rio Phi( Collins, em ceno ponto,
lugeriu que âquele dêüa s€í considêíado o dia
gtobal do rock. Ditoefeito!

e-..4rÊoÉrh$rFro
dci.rraffb ê !m Eoid. o !o

õr.rrüú,r..ffim,@
ô Ê.id.. f Êe 6di' o ú

O Dla Mundiâldo Rock no Brasil
Por volta de 19E7, dois ânos depors do festivat, a
dâta comêçou a seí celêbíadâ princif,almente poí
radi6 brasileiras. O curloso é eue â qente chama
de "dia mirndiat", mâs â data é mais comemoradâ
no nosso paisl

Nor Estados Unidos, por êxemplo, a data
considerâda é 9 dc iulho, dia em que 6treou o
progrâmô Americân Bandstand, que ajudou a
populârizar o gênero entíe asdécadas de 50 ê 80.

PÍogrâmâ Âmerican Eand*and, quê êstâb€leceu o
oia do Íürck nos Estados Unidos
Programa AmeÍican Eand5tand / Créditos:
oiwtgação
Segundo Kid Vinil, radiatista incentivâdor do
gênero no Brasil, ninSlÉm tá fora levoL, a sário a
ideia de Phit Col(ins. Foram duôs rádiot
paulrstÀnas - â 89 Fr,t e 97 FM que í|(aÍâm (ao
impressionâdas com o tamanho do evento que
resolveram âdotôí a sugêstão do músico.
oai pra frente, a data íoi cràvada entíe 05 fãr.
Portanto, a pane do dia gtobat, mundíal ou
intemacional, Íica poÍ contâ do Phil Cotlins,
bêlezâ?

.nÍ..L. !* l.n. coa. ó6rúr
lb,úoqldô.àIÚro.-'É

túrÔ,4 tu 1/Erúkr6FF
êd. d. 5.&ro . oa..óé E h
rüh. to.. m *. edj oÚ

._l srdoku

9
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13 DE JUIHO, DIA DE ROCK

l,íoínâíno6 qu. a .dlÉo óô o(iint kúa saiu coín daLâ
hco.r6l4

OuâÍr* FâÍâ, 1 2 (!â JJho d€ 2023 - Ed. /1929

Lait-s€:

OuiílafôÍâ. r 3 d€ úrltlo d€ 28 Ed. 4930

Errata O lguassu

súMULÂ DE REoUERTMENTo DE RENovÂÇÀo DE
LrcENCA OE OPEnÂCÂO A emoresa G.R
MinêÍadoÍa do Areia Llclâ., inscÍitâ no CNPJ n0

85.19O.668/m01.(m. loma público que ná íêqueí€Í
r-nlo do lvÂ Insl.tJlo co Me.o AnbrenL dê sa^Lr
Catarina. a Íêírovâçio da Lc€.rça de OperâÇao nê

603,2020, com vafidade ató ?3.l0tlm21 geÍd â
alividâdo de €nraçÉo, díagâgêm, oslocagem 6

comêÍciâlizaçêo clê aíeh, oo localdonominâdo Poço
Píeto, municÍfl|o dê hnêópotis, êíado de Sanla

Ceurina.

|\\t-NN
I

NNlr)
cl-)

Comerciàl
Porto Uniáo/União dà Vltóriâ
jornaloiguassu@gmait.com

(4213524.2363

Redaçáo
Pelo e-mail
redàaàoeoqua55u.com.br
ilguàÍ5uogmàil.com

O Icuessu JoGl Drá.i,c d€ proooedróê
ê nlDíêÍÍo êm iáíka p«igei. por

VARIEDADES/PUB LEGAL

Publicação Lêgal

81

6

I
,

=Éi,',r,'qL,

&5.nm ldrÊrirkr dljaó FL.,.q,r:rd.
dc i.aki- & 5.Er o l.ú§i ê âffiÉr

a! lÚ.' Àôu.rú GE Bd
tió d. l.sr,ted.d. 6 :arG

!odir-dd.D.rijdk,
C ircu lacáo

Pxlel do jeito que vocâ gosta!!!
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TCEPR
FLS

)ar
crÍ

Ca.. Irafulr

oetatnhs processo licitatório

Enüdade Ereortôrd MUNICÍPIO DÊ UNúO DA vrróRIA

Ano* 2023

No licitação/dispensa/inerigíbilidade* 26

llodalidadet ft6aqsso ln41ag;61;6366

NúmeÍo editauprocesso* 1 1712023

tro3 prov.nl.nt.. d. or9.nl.mo. lnt.rn..lon.l./múltll.tôr.1. d. crédl
Instituição Finônceirâ

conkato de Emprdstimo

Descnção Àe,s{rmida do Ooje(o- Coltl"ta(ão de entidàde pÍivâdâ, sêm fins lucrâtivos, qualificãdê como

Organização Social na área da saúde, parô qestão ê operacionalizaÉo dô tlPA

de União da Vitóriâ (uPA Porte l), comprêêndendo a prestação de serviços de

saúde, bem como a âdministração e manutenção dê toda a inÍraestrutura,

D&do Orçamentiiria* 0800110302002420903390390000

fteço máÍmo/Refeíência de preço - 10,850.580,36

Data Publicação Têrmo râtfrcaqão :'416712923

Dôtâ de Lançamento do Edital

&ta da Âbêrturà dàs Propostas

Há itens exciusivos para EPP/ME?

Há cob de paÉi.ipado para EPP/ME?

Tratà-se de obra com exigéncia de §,tbconb-âtação de EPP/LIE?

Há prioridãde parâ aquisições de microempÍesas reqionais ou locais?

Pêr€entuôl dê pârticipação: O,0O

Data Cancelamento

CPr: 2254273469 (!aqo!t)

https://sêrvicos.tce.pr.govbr/TCEPR/l,,lunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



1410712023,10:O1 Portal da Transparência

lnício > Processos Licitatórios > Detalhãndo Processos Li.itatórios

Detalhando Processos Licitatórios

Entidade

PREFEITURA I\,4UNICIPAL OT UUIÃO OI VITÓNIN

Número do processo

111

Ano do processo

2023

Número da licitação

26

. .Portal Transoarência União da Vitoria
Ano da llcrtaçâo

2023

= 
MENU

Detâ dê oublicação

14tO7t2023

Modalidade
lnexigibilidade de licitação

Tipo do objeto
Compras e Serviços

\ Forma de julgamento

Outros

Situação

AGUARDANDO

Data/horã abertura de envelopes

161081202314:OO

Data de criação

13t07t2023

Data do julgamento

16t08t2023

E-mail para contato

Babinete@uniaodavítoria.pr.gov.br

Endereço do certamê
Rua Dr. Cruz Machado

Local de entrega de documentos
https://llansparência.betha.cloud/#/ob3s7terwui2âwai6x3w!'A==iconsulta/59s76/detalhe/30:36:2023

Acessibilidade A- A+ A O

q

117 36 1t4



14107 12023, 10:01

Rua Dr. Cruz Machado

Estado do certame
PR

Forma de contratàção
Chamada pública / credenciamento

lnÍcio do recebimento de envelopes

14107t2O23 12:00

Meio de divulgação

MURAL_PUBLICO

Registro de preços

NÃO

Termino do recebimento de envelopes
16108/2023 13:30

Fundamento legal

\- Lei 8666/1993, Art.25, CAPUT

Ata de registro de preços 0

Contratos o

Despesas

Portal da Íransparêncaa

5

Documentos relacionados 3

ARQU IVO

El Lint<

DATA DO DOCUMENTO

13t07 /2023

DESCRTçÃO DO DOCUMENTO

Edital de Chamamento n.o 10-2023..pdf

NÚMERo Do DocUMENTo

TIPO DO DOCUMENTO
Ediral

t-st
L lctÍ

\63

https://transpârencia.betha.cloudlF/Ob3s7lerwui2âWai6x3yWA==/consutta/59576/detathe/30:36:2023 .t17 36 2t4



1410712023, l1t1l Portal da Transparência

ARQUIVO

ú rint

DATA DO DOCUMENTO
13/07 /2023

DESCRTçÃO DO DOCUMENTO
ANEXO V - Lista REMUME..pdf

NÚMERo Do DocUMENTo

TIPO DO DOCUMENTO

Outros

ARQUIVO

ú Link

DATA DO DOCUMENTO

13/A7 t2023

DESCRTçÃO DO DOCUMENTO
ANEXO X - Planilha Orçamentária e Cronograma de Desembolso..pdf

NÚMERo Do DocUMENTo

TIPO DO DOCUME

Outros

Empenhos o

NTO

Itens vencedores o

Participantes o

Ajuda
Acessibilidade

Acesso à informação

Dados abertos

Estrutura organizacional

Glossário

Mapa do site

Perguntas freq uentes

https://transparenciê.betha.cloudl#/Ob3s7lerwui2âWai6x3yWA==/consuttâ/59576/detalhe/30:36:2023 117 36 3t4



1410712023, 10:01 Portâl dâ Transparência

Canal de atendimento
Ouvidoria lVlunicipal
Responsável: Ângela Andrea Horbatiuk
Endereço: Rua Cruz Machado, 205

Bairro: Centro, CEP: 84600-900

E-mail: ouvidoria@u niaodavitoria.pr.gov.br (mailto:ouvidoria@uniaodavitoria.pr.gov.br)

Tel efo ne: (42) 3521 -1 291

Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br (www.uniaodavitoria.pr.gov.br)

Horário de atendimento: Segunda à Sexta das 12h às 18h

Íl (frttps:llwww.facebook.com/search/top?q=prefeitura%20de%20un i%C3voÉ3oaÂ2kdach20vit%C3%B3ria) @
(https://www.i nstagram,com/pref_uva4

(http : //r,rnr,ruu. beth a.co m. b r)

https://transparencia.betha.cloudl#/Ob3sTlerWui2aWai6x3yWA==/consulta/59576/detalhe/30:36:2023 11 7 36

\65
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I
EDITAL - CHAMAMENTO PÚ8LICO N.o 10/2023 - Preíeitura de União da Vitóriê

v L (42) 3521 t )00
\l

0,*--Bo.

FLS
\66

UilÉO DAVITóRIA LtcrÍ

qProcurar

O@o

EDITAL - CHAMAMENTO PUBL]CO N." 10/2023

Aberta

PROCESSO ADIVINISTRATIVO N," ] 1712Ü23

(lnexigibilidade o." 261 2023\

Secretaria l\,4unicipal de Saúde - Sl,/S

O HrtUtltCÍptO DE tJNlÃO DA vlTÓRlA/PR, torna público o presenre CHAI'/AN/ENTO, nos rermos da

Lei Federal n." 8.666/93, da Lei Federal n.' 9.6)7, de 15 de maio de 1998, da Lei lvlunicipal n."

5010/2022, para Contratação de entidade privada, sem fins lucrativos, quâlificadâ como

Organização Social na área da saúde, para gestão e operacionalização da UPA de União da

VÍtória (UPA Porte l), compreendendo a prestação de serviços de saúde, bem como a

administração e manutenção de toda a infraestrutura, conforme especificaçôes, quantitativos,

regulamentação clo gerenciamento e execuÇão de atividades e serviços de saúde.

\-z Envelopes n.ô'1 (Documenração de Hábllitação) e n.o 2 (Proposta Técnica): Serão recebidas até às

13h30min do dia 16/0812023, no Setor de Protocolo Geral da PL4UVA, situada na Rua Dr. Cruz

Machado, n" 205, Térreo, Centro, União da Virória (PR), CEP 84.600-900.

DA SESSÃO PÚBtlCA: às 14h00min do dia 'l 610812023, na Sala de Licirações, siruada na Rua Dr.

Cruz lvlachado, n' 205, 4" andar, Centro, União da Vitória (PR), CEP 84.600-900.

lnformações adicionais relativas ao Plano de Trabalho: poderão ser obtidas por meio do teleíone

(42)3522-4889, com Silvia Reginê de Andrade, de 2" a 6" feira, das 09h00min às 17h00min.

E mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br

Site:www.uniaodavitoria.pr.gov.br - Link. PORTAL DA TRANSPARÊNCtA.

União dê Vitórià/PR, 13 de lulho 2023.

BACHIR ABBAS

PREFEITO I\IUNICIPAL

Número do Chamamento Público

httss:/tuniaodaviloía.prgov.br/ôamamento-publico,/edital-chamamento+ublico-n-o-10-2023/ 1/3



1410712023, 10,08

10/2023

EDIIAL - CHAiTAMENÍO PÚBLICO N." 10/2023 - Prefeitura de Uniáo da Vitória

Número do Processo

117 /2023

\6+

A4

Data de Abertura dos Envelopes

16/08/2023

Vencedor

Motivo dâ Anulação/Revogação/lmpugnaçâo

Observações

\-/ Documentos Disponíveis

Para acessar os documentos é necessário possuir um leitor de Documento PDF em seu computador ou smartphone

Editdl

ANEXO VIIÍ - L|SIO REMUME.

ANEXO x - Plonilha Orçomentárid e Cronogroíno de Desembolso

Publicações

Data

Veículo

14t07 t2023

Diário Oíicial dos Municípios do Pêraná

14/07 t2023

lornal O lguàssú

hnpsi//un aodavitoria.pr.gov-br/chamarrento-público/ed lal-chamamento-publico-n-o-10-2023/ 2t3



EDTTAL- CHAMAMÊNTO PÚBLICO N.o 10/2023 - Preíeitura de União da Vitória14107D023, 10:08

17t07t2023

Diário Oficial da União,

Horário de Atendimento: Segunda a sexta-feira - 12:00h às '18:00h

Disque lluminação Pública: 0800 100 6868 ou (42)3521 1212

k
Pr'elÉ rl,,ro'ú€

UilÉO DAVITÓRN

g Rua Doutor Cruz Machado, 205 - Centro - União da Vitória - PR !. 1+21 fSZt tZOO

! gabinete@uniaodavitoria.pr.Sov.br

https://uniaodavitoria.pr.gov.br/chamamento-publico/edital-chamamento-publico-n-o-10-2023/ 3/3


